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LEI COMPLEMENTAR NO 1.6612023, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

"Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos dos seroidores públicos do Poder

Legislatiao do Município de Conquista, estado de

minns gerais e dá outras proaidências."

O Povo do Município de Conquistal}l4c, Estado de Minas Gerais, por meio de

seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipaf em

seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. La Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras e

Vencimentos (PCCV) dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de

Conquista, Estado de Minas Cerais.

Art.2o A disposição contida nesta Lei Complementar consiste no texto

normativo e nos seus anexos, contendo a organização dos quadros funcionais,

atribuições, responsabilidades, formulário de avaliação de desempenho e tabela de

vencimentos básicos dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

Art.3a O PCCV visa prover a Câmara Municipal de Conquista com a

estrufura de cargos organizados em classes, observando-se o disposto na Lei

Orgânica do Município, na Lei Complementar n3 22, de 20 de janeiro de 201.2 e

mediante a:

I - prestação de serviços com foco no beneficiário final que é cidadão pagador

de imposto;

II - adoção de uma política de formação e aperfeiçoamento dos servidores

públicos;
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III - manutenção de um sistema de capacitação, reconhecimento e valorização

dos servidores públicos, por meio de critérios que thes proporcionem igualdade de

oportunidades;

fV - evolução do vencimento básico, tendo por base o grau de

responsabilidade e da complexidade de atribuições, de acordo com o padrão e o
nível em que o servidor estiver posicionado na respectiva carreira e;

V- garantia de qualidade dos serviços prestados no âmbito da Câmara

Municipal de Conquista.

rÍruro r

DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

CAPITULO I

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art.40 O PCCV dos Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo de

Conquista se fundamenta nos princípios da legalidade, moralidade, publicidade,

isonomia, equidade de oportunidades, valorização e profissionalização da atividade

pública e visa assegurar a eficiência sob as seguintes diretrizes:

I - a organização administrativa estruturada ao funcionamento e à

composição dos órgãos do Poder Legislativo de Conquista;

II - a integração dos servidores que participam do processo de trabalho

desenvolvido pela Câmara Municipal;

III - a valorizaçáo do servidor pela constante formação e qualificação;

IV - o reconhecimento de competência, empenho e desempenho ao longo da

carreira;

V - a racionalização e a eficiência da estrutura de cargos de provimento
efetivo, considerando:

a) que o ingresso do servidor no cargo de

concuÍso público de provas ou de provas e títulos;

provimento efetivo se dá mediante

d
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b) a instituição de perspectivas básicas de mobilidade na carreira dos

servidores detentores de cargo de provimento efeüvo, mediante progressão, com

alinhamentos às diretrizes legais e constitucionais;

c) a melhoria da qualiÍicação dos servidores mediante programas

permanentes e regulares de aperfeiçoamento profissional;

d) as condições e os requisitos específicos exigíveis para o desempenho das

respectivas atribuições;

e) os graus diferenciados de responsabilidade e de experiência profissional

requeridos;

a melhoria da qualidade de vida no trabalho;

a promoção da integração entre os servidores e os cidadãos;

a gestão participativa;

i) a eficiência, eÍicâcía e efetividade na prestação dos serviços públicos;

j) a participação dos servidores na gestão do Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos, assegurada a transparência e a publicidade dos atos;

k) a evolução nominal e real das remunerações;

l) o desenvolvimento do servidor na carreira com observância da

igualdade de oportunidades quanto ao mérito, à qualificação profissional e ao

esforço pessoal;

m) a busca da paridade das remunerações do servidor público com o
mercado de trabalho.

Art. 5a A Estrutura Administrativa do Poder Legislativo do Município de

Conquista compõe-se dos seguintes órgãos administrativos:

I - Orgão Deliberativo: Plenário

II - Orgãos Superiores de Direção: Mesa Diretora e Presidência;

III - Orgão de Interlocução: Ouvidoria Geral

f)

s)

h)

IV - Orgão de Controle: Controladoria Geral;

V - Departamentos: dr
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a) ]urídico;

b) Legislativo;

c) Administrativo e Financeiro;

d) Comunicação.

VI - Divisões:

a) Suprimentos e Compras Públicas;

b) Centro de Apoio ao Cidadão.

§ 1n O Plenário e a Câmara Municipal terão como órgão de apoio consultivo a

Assessoria Parlamentar que atuará junto aos vereadores, conÍorme atribuições

definidas nesta Lei Complementar.

§ 2n A Presidência exercerá o comando administrativo da Câmara e contará

com o apoio direto da Chefia de Gabinete da Presidência nos termos desta Lei

Complementar.

§ 3o Os Departamentos Administrativo e Financeiro e de Comunicação
Apossuirão Orgãos de Divisão que atuarão, respectivamente, em Suprimentos e

Compras Públicas e no Centro de Apoio ao Cidadão, nos termos desta Lei

Complementar.

§ 4n O Organograma da Câmara Municipal de Conquista consta no Anexo I
desta Lei Complementar.

Art. 60 As atividades administrativas da Câmara Municipal de Conquista

distribuem-se por cargos públicos de provimento efetivo e em comissão,

estabelecendo-se em unidades básicas de atribuições que se compõem em classe de

cargos com a respectiva carreira e cargo isolado, segundo a nabtreza geral do

trabalho e das especificidades das tarefas, bem como da complexidade e

responsabilidade a elas inerentes, considerando, ainda, a escolaridade exigida e, se

for o caso, a experiência requerida para seu regular desempenho.

CAPITULO II

DAS DEFINIÇÕES

229
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Art.7e Para efeitos desta Lei Complementar ficam estabelecidas as seguintes

definições:

l- Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV): é o conjunto de

normas que disciplinam o ingresso e instituem oporfunidades e estímulos ao

desenvolvirnento pessoal e profissional dos servidores, de forma a contribuir com a
qualificação dos serviços prestados, constituindo-se em instrumento de gestão da

política de pessoal;

ll - Quadro de pessoal: é o conjunto de cargos de carreira, cargos isolados ou

funções públicas que integram a estrutura administrativa do Poder Legislativo

Municipal;

lll - Carreira; é a estrufuração dos cargos em classes e expressa o processo de

desenvolvimento do servidor por meio de uma trajetória de experiência adquirida
por tempo de serviço e por merecimento;

lV - Classe de cargos: é a representação dos níveis dos cargos, hierarquizados

em carreira, dispostos horizontal e verticalmente, expressando as perspectivas de

desenvolvimento Íuncional e a correspondência com o vencimento básico;

V - Cargo público: é o conjunto de objetivos, atribuições, requisitos e

responsabilidades e deveres previstos na estrutura organizacional que devem ser

confiados a um servidor, criado por lei com denominação, número limitado, jornada

de trabalho e vencimento próprios, de provimento efetivo ou em comissão;

Vl - Cargo de provimento efetivo: é aquele cujo provimento exige aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos;

VII - Cargo de provimento em comissão: é aquele provido em caráter

transitório, por critérios de confiança, para o desempenho de atividade de direção,

chefia e assessoramento, expressamente previsto em lei, de livre nomeação e

exoneração, respeitando a formação e qualificação para o nível de complexidade

exigido para a função;

Vlll - Função de Confiança: conjunto de atribuições que excedam às

atividades normais do cargo, desempenhadas exclusivamente por servidores efetivos

que possuam as habilitações necessárias, com retribuição na forma de gratificação, fr
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para o exercício de direção, chefia e assessoramento, cuja designação e exoneração

serão feitas por ato do Presidente da Câmara;

lX - Servidor público: pessoa legalmente invesüda em cargo público, em

caráter efetivo ou em comissão;

X - Função Pública: é o núc1eo de encargos de trabalho exercido por

servidores contratados nos termos do art. 3Z inciso IX da Constituição Federal (CF) e

por aqueles nomeados nos termos do art. 37, inciso V da CF;

X! - Atribuições do cargo: são tarefas, atividades, procedimentos e

conhecimentos técnicos que devem ser desempenhados no cumprimento do objetivo

do cargo;

Xll - Objetivo do cargo: é o conjunto de ações direcionadas e articuladas

visando ao cumprimento da finalidade pública e dos interesses do Estado;

Xlll - Requisitos do cargo: é o conjunto das condições físicas e mentais,

responsabilidades e especiÍicações profissionais exigidas do ocupante do caÍgo;

XIV -Formação: é o conjunto de requisitos profissionais adquiridos pela

escolaridade, que correspondam a designações profissionais reconhecidas

publicamente;

XV - QualiÍicação: é o conjunto de aptidões, profissionais ou não, advindas

da experiência profissionaf da vivência e/ou do treinamento e capacitação do

servidor;

XVI -Educação permanente: é o conceito pedagógico, estratégico que articula

educação e trabalho, fazendo com que o próprio ambiente de trabalho seja de

formação e que as contínuas reflexões sobre a produção de processos e práticas

aperfeiçoem os procedimentos nos serviços prestados;

XVll - Especialidade: é o conjunto de atividades afins ou área de

conhecimento integrante da habilitação legaf com atribuições específicas do cargo;

Xvlll - Padrão remuneratório: é a escala de vencimento básico atribuído aos

padrões alfabéticos distribuídos em cada nível de cargos da carreira.

u
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XIX -Vencimento: é a retribuição pecuniária paga ao servidor pelo efetivo

exercício de seu caÍgo ou função, fixado em lei, sujeito a reajuste periódico que the

preserve o poder aquisitivo;

XX - Vantagem: é o acréscimo pecuniário resultante de adicionais ou

gratificações;

XXI -Remuneração: é o valor do vencimento, acrescido de vantagem pessoal

ou funcionaf incorporada ou não, percebido pelo servidor, obedecido em qualquer

caso ao disposto no artigo 37,XI da Constituição Federal;

XXll - Interstício: é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário

para que o servidor se habilite à progressão e à promoção na carreira;

Xxlll - Enquadramento: é o ato pelo qual se estabelece a posição do servidor

municipal em um determinado cargo, classe e padrão de vencimento, em face da

análise de sua situação jurídico-funcional;

XXIV - Dedicação P1ena - D.P: implica no dever de o servidor estar à

disposição da Câmara Municipal sempre que for necessário, sem a necessidade de

cumprimento de carga horária específica;

XXV - Progressão: é movimentação, consistente na passagem do servidor de

seu padrão remuneratório para outro imediatamente subsequente, dentro do mesmo

nível da carreir4 cujo enquadramento tenha resultado dos critérios estabelecidos

nesta Lei Complementar;

XXVI - Promoção: é a passagem do servidor para o nível imediatamente

superior àquele a que pertence o servidor, no interstício exigido, dentro da mesma

carreira e no respectivo padrão quando for o caso, por obtenção de novo grau de

escolaridade e qualificação profissional, ou do último padrão de um nível para o

primeiro do nível superior, observados os critérios estabelecidos nesta Lei

Complementar;

XXVII - Avaliação de desempenho: é o processo de avaliação conünuada do

servidor com a finalidade de apuração de sua eficiência, qualidade e produtividade

bem como do seu compromeümento com os objetivos específicos do cargo que

ocupa, levando em consideração a análise institucional e as condições de trabalho

que comprovad,amente o influenciem; 

M
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XXVlll - Provimento Originário: é a investidura do servidor no serviço

público municipal do Poder Legislativo através de concurso público de provas ou de

provas e títulos;

XXIX - Provimento Derivado: é a forma de investidura do servidor com

vínculo anterior a outro caÍgo, nos termos dos incisos II a VI do artigo 9a da Lei

Complementar Municipal n.e 22, de 20 de janeiro de 2012 - Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Conquista;

XXX - Retribuição por titulação: acréscimo pecuniário aferido em

percentual concedido ao servidor efetivo que preenche os requisitos desta Lei

Complementar, em decorrência da obtenção de formação específic4 no âmbito das

atribuições do cargo, certificada e reconhecida pelo Ministério da Educação;

TITULO il

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕss crnas

Aú. 80 Integram o P1ano de Cargos, Carreiras e Vencimentos os seguintes

anexos:

I - Anexo I - Organograma dos cargos e funções de confiança;

ll - Anexo II - Quadro dos caÍgos de provimento em comissão;

lll - Anexo III - Quadro dos cargos de provimento efetivo;

lV - Anexo IV - Quadro das funções de confiança;

V - Anexo V - Quadro dos cargos de provimento efetivo em extinção;

Vl - Anexo VI - Descrição dos cargos comissionados, requisitos de ingresso e

atribuições;

ffi
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Vll - Anexo VII - Descrição dos cargos efetivos, requisitos de ingresso e

atribuições;

Vlll - Anexo VIII - Descrição das funções gratificadas, requisitos de nomeação

e atribuições;

lX - Anexo IX - Formulário de avaliação periódica de desempenho;

X - Anexo X - Tabela de vencimento dos cargos de provimento efetivo;

Xl - Anexo XI - Requisitos para Promoção

Art. 90 À Mesa Diretora compete, por meio da sua Presidência:

I - administrar o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Conquista;

Il - aprovar edital de concurso público, previamente revisado pela

Assessoria Jurídica;

lll - homologar os resultados dos concursos e processos seletivos;

lV - promover os programas de desenvolvimento de recursos humanos;

V - implementar as regras de progressão e promoção;

Vl - implementar e coordenar as avaliações de desempenho, nos termos desta

Lei Complementar e em regulamento específico.

CAPITULO II

DA FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art.10 Os Cargos Públicos que compõem o quadro de pessoal serão

preenchidos com estrita observância aos requisitos mínimos definidos nesta Lei

Complementar e em seus Anexos, sob pena de ser o ato correspondente nulo de

pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o Legislativo Municipal

ou qualquer direito paÍa o beneficiário, além de acarretaÍ responsabilidade a quem

the der causa.
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CAPITULO III

DOS CARGOS PÚBUCOS

Art. 11 Os cargos têm os objetivos de:

| - dispor sobre os deveres e responsabilidades dos titulares dos cargos e

orientar as atividades a serem executadas pelos servidores;

ll - atender aos interesses públicos da Câmara Municipal;

lll - forneceÍ as informações, por meio de sua descrição, as quais servirão

para o desenvolvimento do sistema de recursos humanos em especial, ao subsistema

de avaliação de cargos.

Art.l2 A natureza dos cargos e das funções gratificadas, os requisitos de

ingresso e nomeação, e suas atribuições estão definidos nos Anexos VI, VII e VIII

desta Lei Complementar.

Art. L3 As especificações dos cargos devem determinar o padrão de

exigências segundo os requisitos necessários para o melhor desempenho das

atividades.

S 1n A Classe de Cargo ou cargo isolado, cujo objetivo não estiver atendendo

mais os interesses públicos ou que contrariar às novas diretrizes legais ou que se

encontrar com práticas desatualizadas com relação às modernas técnicas

administrativas, será extinta.

§ 2n Não haverá concurso público para ocupar vagas na classe de cargo em

extinção, sendo que o número de vagas se limitará aos atuais ocupantes,

extinguindo-se progressivamente com o advento de sua vacância.

Seção I

Do Ingresso no Serviço Público
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Art. 1.4 O ingresso no serviço público municipal do Poder Legislativo dar-
se-á por meio de provimento originário, quando se tratar de cargo de carreira e pelo
provimento em comissão em cargo isolado.

Parágrafo único. O provimento originário de servidor efeüvo realizar-se-á

no cargo do concurso público, observados os requisitos legais.

Seção II

Do Provimento de Cargo em Comissão e da Nomeação em Função de Confiança

Art. 15 Provimento em comissão é aquele destinado às atribuições de

direção, chefia e assessoramento nos termos do art. 3Z inciso V da Constifuição
Federal.

Art. 16 Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e

exoneração por ato do Presidente da Câmara, com denominação, requisitos de

ingresso, número e padrão de vencimento constantes no Anexo II.

Art.17 O servidor público efetivo municipal da Câmara Municipaf
quando investido em cargo de provimento em comissão, fará jus ao recebimento da

diferença pecuniária entre a remuneração de seu cargo de origem e o valor fixado
para o respectivo cargo de provimento em comissão.

§ 1n A percepção de vantagens pessoais de servidor abrangido pelo caput

deste artigo será calculada sobre o vencimento básico de seu cargo de origem.

§ 2n A investidura em cargo de provimento em comissão por servidores

efetivos de carreira será efetuada por ato do Presidente, sendo garanüda aos seus

ocupantes a evolução funcional, observada a regra do parágrafo anterior.

§ 3' Ao exercício de cargo de provimento em comissão não será atribuído o

pagamento de horas extras, sendo considerado como de dedicação plena a sua

execução.

§ 4n Ao servidor efetivo que se encontrar no exercício de função gratificada

e for nomeado para o cargo em comissão aplicar-se-á a regÍa remuneratória prevista

no caput artigo 18. A



"""**""?\ltsTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA r'(r41e16;F

Praça Coronel Tancredo França n.o 181 - centro
Home Page: www.conquista.mg.gov.br

e-mail : governo@conquista.mq.sov.br
PABX: (34) 3353.1227 - FAX: Atendimento Digital - Ramat 229

CEP. 38.195-000 - CONeUISTA - Minas Gerais
Art- 18 Quando a remuneração do servidor indicado para o exercício de

caÍgo de provimento em comissão for igual ou superior ao valor instifuído no Anexo
X, fica assegurado à percepção de uma graüficação de 30% (trinta por cento) a título
de incentivo ao exercício do cargo em comissão, calculada sobre o vencimento do
cargo efetivo.

ParâgraÍo único. A gratificação de que trata o caput não será incorporada
aos vencimentos do cargo do servidor.

Art. 19 A investidura em função pública de confiança será efetivada por ato

do Presidente, sendo garantida aos seus ocupantes a evolução funcional atribuída ao

vencimento básico do cargo.

ParâgraÍo único. Ao exercício de funções de conÍiança não será atribuído o

pagamento de horas extras, sendo considerado como de dedicação plena a sua

execução.

Art. 20 O servidor efetivo que for designado por Ato do Presidente para a

substituição dos cargos de provimento em comissão ou das funções de conÍianÇa, por

período igual ou superior a L5 (quinze) dias, observadas as disposições anteriores,

fará jus à percepção das vantagens instituídas, proporcional aos dias trabalhados.

Art.2L A extinção de qualquer órgáo da estrutura administrativa da Câmara

Municipal implicar4 concomitantemente, a extinção automática do cargo

comissionado ou função de confiança correspondente à sua direção ou chefia.

Seção III

Do Provimento dos Cargos em Carreira

Art.22 Os cargos d,o Quadro Permanente de Pessoal, constantes dos

Anexos III e V desta Lei Complementar serão providos, respectivamente' por

nomeação, preced.ida de concurso público, nos termos do inciso II do art' 37 da

Constituição Federal, tratando-se de início de carreir4 e pelo enquadramento dos

atuais servidores, conforme as normas estabelecidas nesta Lei Complementar;

Art.23 A investidura em cargo público efetiva-se com a posse'

d(
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Art.24 São requisitos básicos para invesüdura em cargo público:

I - nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forrna da lei;

1l - gozo dos direitos políticos;

lll - regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo

masculino, com as obrigações militares;

lV - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - idade mínima de dezoito anos;

Vl - condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do

cargo ou função, de acordo com prévia inspeção médica oficial, na forma da lei;

Vll - não estar incompatibilizado para o serviço público em razáo de

penalidade sofrida.

§ 1q As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos
para a investidura, estabelecidos em Lei Complementar.

§ 2n O cumprimento dos requisitos legais para a investidura em cargo

público será exigido por ocasião da posse.

Art. 25 O provimento do cargo público far-se-á mediante ato do Presidente.

Àrt. 26 A investidura em cargo público depende de aprovação prévia em
concurso, ressalvadas as nomeações para cargos em comissão.

ParágraÍo único. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo
ser utilizados exame psicotécnico, provas prática ou oral, condicionada a inscrição do
candidato ao pagamento do valor fixado no Edital, caso não estejam presentes os

requisitos para a concessão de isenção.

Art.27 O prazo de validade do concurso será de até dois anos, contados da
data de sua homologação, prorrogável uma veL poÍ igual período, a critério da Mesa
Diretora.

§ 1a Durante o prazo de validade do concurso, o candidato nele
tem prioridade de nomeação sobre novos concursados, observada a

classificação.

aprovado

ordem de

ffi
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§ 2, O prazo de validade e demais condições para realização do concurso

serão fixados em edital.

Art. 28 Os servidores integrantes do Quadro Permanente só adquirirão

estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercício ininterruptos e

após se submeterem à avaliação de desempenho do estágio probatório, com obtenção

mínima de 80% (oitenta por cento) da pontuação a ser distribuída conforme

regulamento específico.

CAPÍTULO ry

DA ESTABILIDADE E DO ESTÁGIO PROBATÓruO

4rt.29 São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores
nomeados Para car$o de provimento efetivo em virtude de concurso público.

§ 1n O servidor público estável só perderá o cargo
| - em virtude de sentença judiciar transitada em jurgado;
ll - mediante processo administrativo em que the seja assegurada ampla

defesa;

lll - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, naforma de lei complementar, assegurada ampla defesa.

§ 2q Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será elereintegrado, e o evenfual ocupante d.a vaga, se estável, reconduzido ao cargo deorigem, sem direito a indenízação, aproveitado em outro cargo ou posto emdisponibilidade com remuneração proporcionar ao tempo de serviço.
§ 3q Extinto o cargo ou declar ada a sua desnecessidade, o servidor estávelhcará em disponibilidade, com remuneração proporcionar ao tempo de serviço, atéseu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4n como condiçã o para a aquisição da estabilidade, é obrigat óna aavaliação especial de desempenho por comissão instituída pelo presidente daCâmara para essa finalidade.

§ 5n A avaliação especial de desempenho para aquisição da estabilidadepoderá ser feita de forma sigilos4 sem necessidade de identificação expressa do
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servidor que a responder, devendo a identificação ser revelada somente para

Comissão.

Art.30 Ao entrar em exercício, o servidor concursado e nomeado para

cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de três

anos de efetivo exercício, durante o qual sua aptidão e caPacidade serão avaliadas,

semestralmente, para o desempenho do cargo, observando os Íatores a seguir

descritos e o disposto nos afts.57 e seguintes da presente Lei Complementar:

I - capacidade técnica;

ll - eficiência;

lll - eficácia;

lV - pontualidade;

V - assiduidade;

Vl - iniciativae proatividade;

Vll - produtividade;

Vl I I - responsabilidade;

lX - conduta éüca;

Art. 3L O Presidente, ouvido o órgão responsável pela administração e pelo
desenvolvimento de pessoaf nomeará a Comissão de Desenvolvimento Funcional
para realizar a avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório, a

qual at.:erá nas avaliações semestralmente, nos termos do art. 27 da Lei
Complementar Municipaln.a 22, de20 de janeiro de2012.

§1n A avaliação do servidor em estágio probatório deve observar as
disposições dos artigos 26 a29 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Conquista - Lei Complementar n.e 22, de 20 de janeiro de 201,2 e a regras desta Lei
Complementar.

§ 2o O servidor concursado, aprovado em estágio probatório, receberá título
declaratório de sua estabilidade no serviço público municipal.

§3e Durante o estágio probatório o servidor não poderá:

I - ser removido ou kansferido, a pedido ou ex fficio; M
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ll - ser colocado à disposição ou cedido a outros órgãos ou entidades do

Estado, Distrito Federal, União ou Poder Judiciário;

lll - obter licença para tratar de interesses particulares;

!V - obter afastamento para gozo de licença-prêmio.

§4q No período de estágio probatório poderão ser concedidas ao servidor as

seguintes licenças:

| - para tratamento de saúde;

It - à gestante, à adotante e a licença patemidade;

lll - por acidente em serviço;

lV - para o serviço militar;

V - para atividade política;

Vl - para desempenho de mandato classista, conforme disposto no artigo 128

do Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

§ 5a Nas licenças constante do inciso I e III do §4e deste artigo o estágio

probatório fícará suspenso para os períodos que superem 120 (cento e vinte) dias,

consecutivos ou intercalados, devendo o tempo licenciado ser acrescido ao término

do período de 03 (três) anos do estágio probatório.

S6n O estágio probatório hcarâ suspenso durante as licenças previstas nos

incisos IV V e VI do §4s deste arügo sendo retomada a contagem a partir do término
do impedimento.

CAPÍTULO V

DA IORNADA DE TRABALHO

furt.32 A duração normar do trabalho de cada cargo será
das atribuições respectivas e da necessidade do serviço.

§1n A forma de fiscalização do cumprimento da jornada
frequência dos servidores será via registro de ponto eletrônico.

a fixada em razão

de trabalho e da

M'
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§2, Poderá se expedida Portaria da Presidência regulamentando o

cumprimento da jornada de trabalho no modelo home ffice, especificando o cargo,

nome, motivos e modelo do cumprimento do trabalho e metas.

Art. 33 A duração normal do trabalho, a ser cumprida por todos os

servidores será a indicada nos Anexos II e III desta Lei Complementar.

§1n Será concedido horário especial ao servidor estudantg quando

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem

prejuízo do exercício do cargo.

§24 Para efeito do disposto no § lq deste afiigo, será exigida a compensação

de horário, respeitada a duração semanal do trabalho.

§3q Poderá ser concedido horário especial ao servidor público eÍetivo, com

redução de até 50% (cinquenta por cento) da jornada de trabalho, ao servidor

portador de deficiência, quando comprovada a necessidade, por junta

interdisciplinar designada para este fim específico, sem prejuízo da remuneração e

independentemente de compensação de horário, devendo observar o cumprimento

de jornada mínima de 20 horas semanais.

§4e As disposições constantes do § 3q são extensivas ao servidor que tenha

cônjuge filho ou dependente com deficiência.

§5q Por meio de regulamento próprio serão estabelecidos os critérios e limites
para concessão do horário especial ao servidor público efetivo, de que trata o §3n e

§44 do caput do presente artigo.

Art.34 Os valores dos níveis e padrões de vencimento indicados nos
Anexos II e III correspondem à duração normal do trabalho pertinente aos cargos.

§ 1n A carga horária dos servidores da Câmara Municipal de Conquista
prevista nesta Lei Complementar poderá ser reduzida ou ampliad4 respeitando o
mínimo de 4 e o máximo de 8 horas diárias, segundo o interesse da Administraçãq
com vencimentos proporcionais e prévia e expressa anuência dos servidores.

§ 2o Na hipótese de ocorrer o disposto no parágrafo anterior, ao servid,or não
será permitido o exercício de serviços extraordinários.



RA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Coronel Tancredo França n.o 181 - centro

Home Page: www.conquista.mg.gov.br
e-mail : governo@conquista.mg.gov.br

PABX: (34) 3353.1227 - FAX: Atendimento Digital- Ramal 229

CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

Art. 35 As horas extraordinárias realizadas no mês serão pagas com adicional

de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal cada uma.

§ 1e Sendo as horas extras realizadas em feriados nacionais ou durante o

descanso semanal remunerado, seu valor será pago com adicional de 100"/o (cem por

cento) do valor da hora normal cada uma.

§2, O adicional noturno será pago à razáo de 20 % (vinte por cento) do valor

hora noturna e está, no horário compreendido entre 22h e 5b equivalerá a 52

minutos e 30 segundos.

§34 Somente será autorizado serviço extraordinário para atender a situação

excepcional e temporária, mediante autorização do Presidente, e sob a supervisão do

Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal.

§44 Fica vedada a realização de mais qr'l;e M (quarenta e quatro) horas extras

durante o mês.

§S'qAo servidor ocupante de cargo em comissão não serão devidas horas

extraordinárias.

§6n A Câmara Municipal, por seu Presidente, poderá dispor sobre a

instituição de banco de horas extraordinárias laboradas, visando seu gozo pelo
servidor em dia e hora previamente comunicados ao superior hierárquico, em
substifuição ao recebimento em espécie, nos termos do regulamento.

TITULO III

DA EXONERAÇÃO

CAPÍTULO I

DA EXONERAÇÃO DE CARGO EFETIVO

Art' 36 A exoneração de cargo efeüvo dar-se-á a pedido do servidor ou de
ofício.

§ 1n A exoneração de ofício dar-se-á:
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| - quando não forem satisfeitas as condições do estágio probatório;

ll - quando, tendo tomado posse, não entrar em exercício no pÍaz,o de L5

(quinze) dias;

lll - quando o servidor tiver desempenho considerado insuficiente, com

nota inferior ou igual a50% (cinquenta por cento) nas avaliações de desempenho;

lV - quando de condenação judicial, transitada em julgado.

CAPÍTULO II

DA EXONERAÇÃO POR INSUFICTÊUCh DE DESEMPENHO

Art.37 Os servidores serão submetidos à avaliação anual de desempenho,

depois de transcorrido o período de estágio probatório.

S ln O processo de avaliação dar-se-á na forma expressa no formulário

constante do Anexo IX nesta Lei Complementar.

§ 2a Os critérios de avaliação poderão ser adaptados às especificidades

decorrentes das atribuições do cargo observadas as descrições expressas no Anexo

x.
Art.38 Poderá ser exonerado de seu cargo efetivo o servidor que tiver seu

desempenho considerado insuficiente.

Parágrafoúnico. Considerar-se-á insuficiente o desempenho funcional
quando o servidor, na execução das atribuições que thes forem conÍiadas, não atingir
os objetivos em termos de qualidade, quantidade e pÍazot quando atingir nota
inferior ou igual a50o/" (cinquenta por cento) nas avaliações de desempenho.

Art.39 No caso de o servidor ser avaliado como insuficiente a Comissão de
Desenvolvimento Funcionaf ratificando as avaliações, emitirá parecer fundamentado
propondo a exoneração do servidor, cabendo ao Presidente da Câmara, de for o caso
d.e cometimento de infração, determinar a instauração de processo administrativo
disciplinar a ser instruído por comissão designadaparaa finalidade de apuração dos
fatos, observando os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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parâgraÍoúnico. Ocorrendo a hipótese de conclusão pelo cometimento de

inÍração pelo servidor exonerado, o ato de exoneração será convertido em ato de

punição.

Art.40 O parecer conclusivo elaborado pela Comissão de Desenvolvimento

Funcional será remetido ao titular do órgão de lotação do servidor, que se

manifestará pelo provimento ou não das conclusões flo prazo de dez dias, a qual

encaminhará imed.iatamente todo o processo ao Presidente da Câmara propondo a

exoneração, se for o caso.

CAPÍTULO III

DA EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E DA DISPENSA DE FUNÇÃO

DE CONFIANÇA

AÍt.41 A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de

conÍiança d.ar-se-ão:

I - ajuízo do Presidente;

ll - a pedido do próprio ocupante do cargo comissionado ou do designado

à função.

PaútgraÍoúnico. A motivação, caso haja que expresse a justificativa da

exoneração vincula o ato do Presidente.

TITULO IV

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕns cnnars
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AÍt.42 O desenvolvimento do servidor no respectivo cargo dar-se-á na

forma do Estatuto dos Servidores Públicos do Município - Lei Complementar n.e 22,

de 20 de janeiro de2012 e nos termos desta Lei Complementar.

Art. 43 A organização em carreira visa assegurar ao servidor público do

Quadro Permanente movimentações em classes dispostas hierarquicamente, segundo

a complexidade e responsabilidade das atribuições dos respectivos cârgos, por

antiguidade ou por merecimento, observando neste caso, sempre a avaliação

periódica de desempenho.

S1n O ingresso na carreira, sempre mediante concurso público, dar-se-á em

seu padrão remuneratório inicial ainda que o servidor possua grau de escolaridade

superior ao exigido pelo Concurso Público.

S2n O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á por tempo de

serviço, na forma de adicional, conforme disposição expressa no Estatuto dos

Servidores Públicos do Município, e por merecimento, nos termos desta Lei
Complementar.

§3' observado o disposto neste arttgo, presumir-se-á favorável o
desempenho das atribuições do titular de cargo público, para o efeito de progressão,
enquanto no exercício de cargo em comissão ou de função de confiança.

CAPÍTULO II

DA PROGRESSÃO

Att.44 A Progressão é a elevação do padrão de vencimento no qualrLvu\.qv Lr\., p.turau qe venclmento no qual esteja
posicionado o servidor efetivo ao padrão subsequente dentro do mesmo nível du ,,.o,

UTd
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classe a que pertenç4 conforme anexo X da presente Lei Complementar, pelos

critérios de tempo de serviço e merecimento, deÍinidos neste Capítulo.

Art.45 A Progressão dar-se-á por merecimento para o servidor que tenha

obtido aprovação em Avaliação de Desempenho no período de 5 (cinco) anos de

efetivo exercício.

Parágrafoúnico. Para efeitos de concessão das vantagens previstas nos

incisos do caput deste artigo, o servidor deverá completar o interstício de tempo

exigido em efetivo exercício do caÍgo, sob o acompanhamento e registro do

Departamento Administrativo e Financeiro e a fiscalização do órgão de Controle

Interno.

AÍt. 46 O servidor efetivo farâ jus à progressão por merecimento desde que

satisfaça os seguintes requisitos:

| - ter cumprido o estágio probatório

ll - ter cumprido o interstício mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo exercício

no padrão em que estiver posicionado;

lll - ter obtido, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do total de

pontos obtidos nas avaliações referentes aos úlümos cinco anos, apurados pela

Comissão de Desenvolvimento Funcional a que se refere esta Lei Complementar, e

de acordo com as normas previstas em Regulamento Próprio.

§1n O tempo em que o servidor se encontrar afastado do exercício do cargo

não se computará para o período de que trata o inciso II do capuf deste artigo, exceto

nas hipóteses de afastamento para exercício de cargo comissionado e função de

confiança no Legislativo Municipal de Conquista, nos casos previstos no Estatuto dos

Servidores Públicos do Município e nos seguintes casos, a saber:
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I - férias;

l! - casamento, até 08 (oito) dias consecutivos, contados da realização do

ato;

lll - luto, pelo Íalecimento de pai, mãe, cônjuge, Íilho ou irmão, até 08 (oito)

dias consecutivos, a contar do óbito;

lV - licença por acidente de serviço ou doença profissional pelo período de

ate 120 (cento e vinte) dias;

V - licença à gestante, com duração de L20 (cento e vinte) dias;

Vl - licença paternidade, nos termos fixados em lei;

Vll - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

Vlll - missão ou estudo, quando o afastamento üver sido determinado pelo

Presidente;

lX - aÍastamento por processo disciplinar, se o servidor for considerado
inocente ou se a punição se limitar à penalidade de repreensão;

X - prisão, se ocorrer solfura por haver sido reconhecida a ilegalidade da
medida ou a improcedência da imputação;

Xl - licença para tratamento de saúde própria, ou por motivo de doença de
pessoa da famíli4 até 120 (cento e vinte) dias;

Xll - doação de sangue;

Xlll - licença para atividade potítica nos termos da lei;

XIV -um dia por ano para efefuar exames preventivos de câncer de mama e
de cólon uterino Para as servidoras e exame preventivo de câncer de próstata e de
cóIon paÍa os servidores.

§a 2e A contagem de tempo para o novo período será sempre iniciada no dia
seguinte àquele em que o servidor houver completado o período anterior.

§ 3e Não se computarão para os fins de progressão por antiguidade e

merecimento:
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| - o tempo em que o servidor estiver em gozo de licença sem vencimentos;

ll - o tempo em que servidor estiver à disposição de órgão não integrante

do Legislativo, sem ônus para a Câmara Municipal;

!ll - para esfudo no exterior.

Art,47 As progressões por merecimento serão homologadas por ato do

Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O responsável pelos procedimentos de recursos humanos

fará publicar o ato de progressão de que trata este Capítulo.

Art.48 A avaliação de desempenho é critério fundamental para a

progressão na carreira e processar-se-á anualmente em data estabelecida por ato do

Presidente, nos termos desta Lei Complementar.

Art.49 Não fará jus ao desenvolvimento funcional o servidor que, durante

o período aquisitivo:

I - for condenado por crime contra a Administração Púbtica, com sentença

transitada em julgado;

ll - estiver em licença ou afastamento sem vencimentos;

lll - estiver de Licença paÍa tratamento de saúde e/ou licença por motivo de
doença em pessoa da Íamília por períodos superiores a 120 dias, ininterruptos ou
intercalados.

lV - tiver sofrido pena de suspensão disciplinar;

v - não obtiver, na média g5% (oitenta e cinco por cento), do total de
pontos obtidos nas avaliações referentes aos últimos cinco anos.

M
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Vl - não participar, quando solicitado, do programa de capacitação e

aperfeiçoamento a ser ofertado pela Câmara Municipal e, quando da participação,

não obtiver o mínimo de70"/" (setenta por cento) da frequência exigida.

Parágraf.o único. Os requisitos elencados nos incisos I a VI do caput artigo

serão verificados pelo responsável de Recursos Humanos na data base para a

progressão e, estando presente alguma das causas de não concessão, o servidor

perderá de plano o direito a progressão, devendo iniciar nova contagem do período

aquisitivo de 60 (sessenta) meses.

Art. 50 Será possibilitado ao servidor, em todas as avaliações visando a sua

progressividade o direito recursal e de ampla defesa.

Art.sl Os efeitos financeiros decorrentes da progressão prevista neste

Capífulo vigorarão no mesmo mês da sua concessão.

Art. 52 Será possibilitado ao servidor, em todas as avaliações visando a sua

progressividade o direito recursal e de ampla defesa.

Art. 53 Além da progressão por tempo e merecimentg fica assegurado ao

servidor o direito ao adicional previsto no art. 98 do Estatuto do Servidor público do
Município, a cada 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício no
Legislativo Municipal de Conquist4 no cargo em que for investido, correspondente a

um acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o padrão de vencimento básico do cargo
que ocupa.

§1n o servidor efetivo que assumir função de confiança ou cargo em
comissão, terá direito ao anuênio pelo vencimento do cargo efetivo.

§2' É vedada a acumulação de anuênio com qualquer outro adicional por
tempo de serviço, sendo garantida a progressão por merecimento de que trata este



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA

Praça coroneiiántttOo Françan'o 181 - centro

Home tá.gàl''i**'tonqúista'ms'gov'br
e-mail;'áerno@ - --r

PABX: (34) 3353'1»T---rpXtnt9L9rry.nto 
orgrtaI- RamaI 229

cEp. 38.1es'-ôoo'- ôôNauITl - ulnas 
!e1a5 q.7 ir

" ,'"ti ã,Ii;':t;",Ti;":';;r";;;-"ã-u't 37' inciso XIv da

Constituição Federal'

§3,ocáIculoemdesacordocomodispostonocaputdesteartigoénulode

pleno direito e ensejará ressarcimento ao erário'

CAPÍTULO il

DA PRoMOÇÃo

Art.54 O servidor do Quadro Permanente da Câmara em efetivo exercício'

dentro da periodicidade exigida e que adquirir formação titularizada nos termos dos

artigos 55 e 56 desta Lei Complementar, fará jus à promoção na carÍeira' consistente

na elevação do nível em que se encontÍa pata outro imediatamente superior, nos

termos do Anexo X da presente Lei Complementar.

S1o O efetivo exercício no cargo e a obtenção de título devidamente

reconhecido e registrado garantirá ao servidor â promoção prevista no caput deste

arttgo, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

I - tratando-se de servidor aprovado em estágio probatório, a partir do

término deste período, completados 5 (cinco) anos de efetivo exercício e possuidor de'

titulação, ser-lhe-á concedida a promoção do nível I ao nível II;

II - após permanência do servidor no nível II por 5 (cinco) anos de efetivo

exercício e possuidor de ütulação, ser-lhe-á concedida a promoção ao nível III;

III - após permanência do servidor no nível III por 5 (cinco) anos de efetivo

exercício e possuidor de titulação, ser-lhe-á concedida a promoção ao nível IV;

§2n o período de estágio probatório não será contado para efeito de

concessão da promoção de que trata este artigo.
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s3n A titulação que dará ensejo à càcessão da promoção deverá possuir em

seu histórico disciplina que gtarde, obrigatoriamente, pertinência temática com aS

afribuições do cargo'

§4n A concessão da vantagem de que trata este capítulo será concedida

mediante requerimento do servidor, devidamente instruído e protocolado no órgão

de Recursos Humanos, sendo que os efeitos financeiros vigorarão a partir do mês de

protocolo do requerimento.

s5, O preenchimento dos requisitos para concessão da vantagem, bem como

os limites do grau de instrução de cada cargo serão averiguados pela Comissão de

Desenvolvimento Funcional.

s6n O servidor que no momento do ingresso no serviço público, poÍ meio de

conqlrso público possuir formação superior à exigida para o cargo não the será

concedida Promoção automática, devendo o mesmo cumprir o tempo mínimo de

eÍetivo exercício em cada nível até alcançar o nível correspondente ao de sua

formação acadêmica.

Art.55 Nova Titulação, para os efeitos deste Capítulo, é aquela que,

observado o disposto no artigo anterior, exprima novo grau de escolaridade, curso

técnico profissionalizante ou especialização comprovada mediante a apresentação de

diploma ou certificado devidamente formalizado.

§1s Fica limitada a 01 (uma) retribuição por grau de escolaridade a ser

concedida para efeito de nova qualificação ou titulação.

§ 2e Somente terão validade, para o efeito da retribuição por qualificação, os

cursos técnicos profissionalizantes de graduação, pós-graduação, mestrado ou

doutorado, todos reconhecidos pelo Ministério da Educação.

ffi,
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liCafâ
§ 3q sendo a tituraçáo pré-requisito para o exercício do cargo, não se ap

o disposto no caput deste artigo'

Art. 56 os requisitos de titulação para fins de Promoção serão os constantes

do Anexo XI da presente Lei Complementar'

CAPÍTULO Iv

DA AVALIÇÃO DE DESEMPENHO

Art.57 A avaliação de desempenho tem por objetivo apurar a eficiência do

servidor e a qualidade de seu trabalho, em função das atribuições que desenvolve ao,

longo de sua carreira.

Art.58 O desempenho do servidor será objeto de autoavaliação, avaliação

da chefia imediata e avaliação coletiva por colegas de trabalho por meio da Comissão
de Desenvolvimento Funcional para aferição de pontuação, nos termos do Anexo IX,
devendo obrigatoriamente ser considerada para efeitos de progressão na carreira.

Art. 59 A avaliação de desempenho será feita anualmente para os servidores
estáveis e semestralmente para os servidores em estágio probatório, sempre em data
fixada pelo Presidente em regulamento.

§ 1n O servidor terá seu desempenho permanentemente avaliado com o
objetivo de apurar, no mínimo, os seguintes fatores:

| - qualidade do trabalho;

ll - produtividade no trabalho;

lll - iniciativa e proatividade;

lV - presteza;

V - aproveitamento em programa de capacitação;
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Vl - assiduidade;

Vll - pontualidade;

Vlll - administração do tempo e tempestividade;

lX - uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço;

X - aproveitamento dos recursos e racionalizaçáo de processos;

Xl - capacidade de trabalho em equipe;

s2n A Mesa Diretora diligenciará no sentido de assegurar que todo servidor

seja avaliado no desempenho de suas atribuições.

Art. 60 O sistema de avaliação do desempenho funcional será estabelecido

por Regulamento próprio, e levará sempre em consideração a avaliação coletiva

através da Comissão de Avaliação Funcional. '

ParáqrafoÚnico. A avaliação poderá ser feita de forma sigilosa, sem

necessidade de identificação expressa do servidor que a responder, devendo a
identificação ser revelada somente para Comissão.

Art.61" A avaliação continuada de desempenho deverá orientar a políüca\
de gestão de pessoas, sempre que conveniente à melhoria da eÍiciência e qualidade
dos serviços, bem como:

| - dar legitimidade e transparência do processo de avaliação;

ll - adequar-se aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalhq
de forma que, caso haja condições precárias ou adversas de trabalho, estas não
prejudiquem a avali ação;

lll - conceder benefícios e vantagens;

lV - orientar a designação para função de confiança;

v - subsidiar o sistema de capacitação e treinamento;

vl - subsidiar o sistema de remoção de local de trabalho;

Vll - subsidiar processos disciplinares.

AtL 62 As avaliações do servidor deverão ser mantidas em sua Dasta Atuncionar. '-U1y
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resultado de
ParâgraÍoúnico'Deveráserentregue'aoservidor'cópiado

cada uma de suas avaliações continuadas de desempenho'

Art.63 A adaptação dos critérios na avaliação de desempenho PaÍa os

diferentes caÍgos constantes do Anexo III desta Lei complementar ficatâ a cargo da

Comissão de Desenvolvimento Funcional, observadas as diretrizes mínimas

definidas no Anexo IX, podendo ser criados outros critérios conforme definidos em

regulamento.

TITULO V

DOS VENCIMENTOS

CAPÍTULO ÚNICO

DA FORMA DE REMUNERAçÃO

Art.64 Os vencimentos correspondem à remuneração do servidor composta

pelo vencimento básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes e

temporárias estabelecidas em lei.

Art. 65 O vencimento dos servidores públicos da Câmara Municipal de
Conquista somente poderá ser fixado ou alterado por lei específica, observada a
iniciativa do Poder Legislativo, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma

data e sem distinção de índices.

§ 1n O vencimento dos cargos públicos é irredutívef ressalvado o disposto
no inciso XI do art.37, da Constituição Federal.

§ 2n A fixação dos padrões de vencimentos e demais componentes do sistema
de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Conquista observará:

| - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira que compõem seu quadro;

ll - os requisitos de escolaridade e experiência para a investidura nos
cargos;

Ill - as peculiaridades dos cargos.

N.
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Art.66OscargosdeprovimentoefeüvodoQuadrodePessoaldoPoder
Legislativo estão hierarquizados por níveis e padrões de vencimento básico contidos

no Anexo X desta Lei ComPlementar'

§1n A cada nível possui uma Íaixa de padrões correspondentes ao

vencimento básico do cargo, conforme Anexo X desta Lei Complementar'

s2n O aumento do vencimento respeitará apolítica de remuneração definida

nesta Lei Complementar, bem como o escalonament6 e oS respectivos

distanciamentos percentuais entre os níveis e padrões estabelecidos na tabela de

vencimento básico aprovados por esta Lei Complementar.

Art.67 A Câmara Municipal de Conquista publicará anualmente os valores

da remuneração dos seus cargos públicos, conforme dispõe o art. 39, § 6e da

Constituição Federal.

Art. 68 O valor atribuído a cada nível e padrão de vencimento básico refere-

se á jornada mensal normal de trabalho.

Art.69 O servidor ocupante de cargo em comissão faz jus ao vencimento
fixado no Anexo II desta Lei Complementar.

AÍL70 Além do vencimento, o servidor pode Íazer jus às seguintes
vantagens, observadas a legislação federal específica, o Estafuto dos Servidores
Públicos do Município e as regras estabelecidas nesta Lei Complementar:

| - abono natalino (13a salário);

ll - adicional noturno;

lll - adicional pela prestação de serviço extraordinário (hora extra);

lV - adicional de insalubridade/periculosidade;

V - adicional de férias;

Vl - gratificaÇão de função;

vll - adicional por tempo de serviço e por merecimento;

§ln o servidor efetivo nomeado para cargo em comissão pode optar pelo
vencimento deste ou pelo vencimento do cargo efetivo.
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§24 Fica garantida u p"r."pçáo ieto servidor 'de valores indenizatórios

relativos às diárias que fizer jus no efetivo exercício do cargo'

rÍruro vt

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Art. 7'1, O Presidente da Câmara nomeará comissão responsável pelo

acompanhamento do concurso público e do enquadramento dos servidores efeüvos

ocupantes dos cargos já existentes, que atuarânos limites desta Lei Complementar.

§14 Os servidores em efetivo exercício do cargo já existente farão jus ao

vencimento básico nos termos previstos no Anexo X, após o seu devido
enquadramento.

§2n O primeiro enquadramento do servidor se dará no Nível I do Anexo X e o
padrão remuneratório inicial observará o seu tempo de efetivo exercício no cargo que
ocupa, de acordo com as seguintes diretrizes:

I - de zeÍo a cinco anos: padrão A;

II - de cinco anos e um dia a dez anos: padrãoB;

III - de dez anos e um dia a quinze anos: padrão C;

IV - de quinze anos e um dia a vinte anos: padrão D;

v - de vinte anos e um dia a vinte e cinco anos: padrão E;

vI - de vinte e cinco anos e um dia a trinta anos: padrão F;

vII - de trinta anos e um dia a trinta e cinco anos: padrão G;

Vm - kinta e cinco anos ou mais: padrão H.

§34 As frações referentes ao tempo de contribuição serão consideradas a
menor' devendo após serem observadas as disposições do §2o do caput do presente
artigo.

§4n o enquadramento remuneratório dos servidores em efetiv«
Câmara Municipal na data da pubricação desta Lei compremu.r,u.'il:1::":W
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ocupado a título

de substituição.

§ 5, O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em

desacordo com as norrnas desta Lei Complementar poderá dirigir ao Presidente da

Câmara petição devidamente fundamentada e protocolada, no Ptazo de dez dias

úteis, a contar da data de publicação das listas nominais de enquadramento,

solicitando revisão do ato que o enquadrou.

§ 6n O Presidente da Câmara deverá decidir sobre o assunto nos dez dias

úteis que se sucederem à data de recebimento da petição, ao fim dos quais será dada

ao servidor ciência do despacho.

TITULO VII

DrsPosrÇÕrs uNars E TRANSTTÓRrAS

Att-72 Ficam criados e reestruturados os Cargos de Provimento em
Comissão, nos termos do Anexo II desta Lei Complementar.

Art-73 Ficam criados e reestruturados os Cargos de Provimento Efetivq
nos termos do Anexo III desta Lei Complementar.

Art.74 Ficam criados e reestruturados as Funções de Confiança, nos termos
do Anexo IV desta Lei Complementar.

Art'75 Fica assegurada a revisão geral anual da remuneração aos
servidores públicos do Poder Legislativo, nos termos do inciso X do art. z7 da
Constituição Federal.

Art' 76 Ficam extintos os cargos de provimento efetivos de auxiliar de
serviços gerais II e de motorist4 após a sua vacânci4 conforme descritos no Anexo V
desta Lei Complementar.
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,u :T;J"1liiJJ",. ãu, iugrs dos novos carsos de provimento

efetivo constantes do Anexo III d.esta Lei via concuÍso público, ficam mantidos os

cargos de provimento em comissão de Controlador Interno' Secretário Geral'

Coordenad.or de Patrimônio e Almoxarifado e Assessor Parlamentar' todos

constantesdaLeiComplementarnelrsT'de02demarçode2023'

Art. 78 Ficam extintos do Anexo II da Lei Complementar ne 157' de 02 de

março de2023os cargos de provimento em comissão de:

I - Assessor Jurídico;

II - Assessor de ImPrensa;

III - Diretor Administrativo;

IV - Diretor de Compras, Licitações e Patrimônio;

V - Coordenador de Compras e Licitações;

^rt.79 
Para acorrer despesas decorrentes desta Lei Complementar,

utilizar-se-ão dotações do orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal,

podendo ser suplementadas, se necessário for.

Art.80 Adota-se regime de transição para manutenção das atividades
internas administrativas até o preenchimento do quadro efetivo na forma do Art.77
desta lei, da seguinte forma:

I - revogando-se parcialmente na data de publicação da presente Lei:

a) arts. 1q, 2' e 3e da Lei Complementar ne 757, de 02 de março de 2023;

b) incisos I, III e IV do art. 4a da Lei Cornplementar ne L57, de 02 de março
de2023;

c) art. 5a ao art. 43, arts. 46, 47 e 49 ao 57 da Lei Complementar na 157, de 02

de março de2023;

d) Anexos I, III e IV da Lei Complementar ne 157,de 02 de março d" 2023;í)tF
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II revogando-se totalmente, em 31. de dezembro de 2024 a Lei
Complementar ne 1.57, de02 de março de2021.

III - adotando-se ainda os dispositivos constantes nos Arts 77 e78.

Art'79 A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Conquista/MÇ OS de outubro de202l.

vÉna rÚcre GUARDIEI
Prefeita Munici

T§ÂTlrflf.*T1|{ic:l3t 9q Ç0Í\,Qu§rA - fr4coocume,rià ali'iá',i,
ffirá":iitffâ'^
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ANEXO I
organograma dos cargos e Funções Gratificadas da câmara rurunicipar deConquista _ IUG
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ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMTSSÃO
RECRUTAMENTO AMPLO
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NO NOME NO DE

VAGAS
VENCIMENTO PRE-REQUISITOS JORNADA

SEMANAL

I ASSESSOR
PARLAMENTAR

01

R$ 2.500,00 Curso Nível Médio Completo.

D.P.

I CHEFE DE
GABINENTE

0í R$ 5 000,00 Curso Su perior Completo. D.P

ilr CHEFE DE DIVISAO
DE SUPRIMENTOS

E COMPRAS
PÚBLICAS

0í R$ 3.500,00 Curso Técnico Completo D.P.

IV DIRETOR
ADMINISTRATTVO

E FINANCEIRO

01 R$ 5.000,00 Curso Superior Completo. D.P.

V DIRETOR DE
coMUNICAÇÃO

0í R$ 5.000,00 Curso Superior Completo D.P.

VI DIRETOR
JURíDICO

01 R$ 5.000,00 uurso Superior _ Direíto,
inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasit
Seçâo Minas Gerais
OAB/MG.

D.P.

D.P. - Dedicação plena.

ANEXO ilt



R^

'ünÍotOl'
PREFETTURA MuNrcrPAL ?: s9J:9Y::Jl

il;;ói"nel rancredo Fran!.:I :t^t* centro

Home Page: www'conquista'mg'gov'br

ãimaif : 
-eove 

rn, @conquie_mdu.%l 
-Ramal 229

PABX: (34) 33s3'12-Ft'^tPl,gS: - Minac Gerais
t?t:'rãt'tíôoo'-ôo-ry§glsJl--yll?,'^G"3':

euADRoDEciHôã'rt3';'ü[ó;i'üENiôtÉiivo-RE.RUTAMENT.
RESTRITO

-TRÉilol'rlslros JORNADA
SEMANAL

-vrructnneuro
BASEITEM NOME N.'

VAGAS

Curso
SuperioíGraduaçáo
Direito, Administração

Pública,
Contabilidade,
Ciências Contábeis ou

Economia.

30 horas

l - 
ANALISTA

LEGISLATIVO

01 Rüi 4.4UU,UU

arrso Nivet Medio

Completo.

30 horas
I

il

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

02 R$ 2.500,uu

ASSISTENTE DE

contlurutclçÃo
01 R$ 3.000,00 Curso

Superior/Graduação -
Jornalismo, ou

História,
Comunicação Social

30 horas

v ASSISTENTE
LEGISLATIVO

01 RS 2.500,00 Curso NÍvel Médio

Completo.

30 horas

V CONTADOR 01 R$ 2.933,33 Curso
Superior/Graduação
em Ciências
Contábeis e registro
regular no Conselho
Regional de
Contabilidade - CRC.

20 horas

VI CONTROLADOR
GERAL

0í R$ 2.933,33 Curso
Superior/Graduação -
Direito, Administração
Pública, contabitidade
Pública, Ciências
Contábeis ou
Economia.

20 horas



'{rRíorol:PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Coronel Tancredo França n.o 181 - centro

Home Page: www.conquista.mg.gov.br
e-mail : soverno@conquista.mg.gov.br

PABX: (34) 3353.1227 - FAX: Atendimento Digital- Ramal

CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

ANEXO IV

QUADRO DE FUNçÕeS Oe CONFTANçA

RESTRITO A SERVIDORES EFETIVOS

229

ITEM FUNçAO NO DE
VAGAS

cRATIFTCAÇAO

t%t
CALGULADO

SOBRE O
VENCIMENTO

BASE

PRE-
REQUISITOS

JORNADA

SEMANAL

I AGENTE DE
coNTRATAçÃO

01 40 Curso NÍvel
Médio Completo.

D. P-

lt COORDENADOR
DE PATRMÔNIO

02 10 Curso Nível
Médio Compteto.

D.P.

il EQUIPE DE
APOIO

01 25 Curso NÍvel
Médio Compteto.

D.P.

IV OUVIDOR GEEÃL 0'l 10 uurso Nível
Médio Completo.

D.P.

V r tr§LruRtslRo 01 30 uurso Nível
Médio Compteto.

D^P.

Utsdrcacão Plenâ
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ANEXO V

QUADRO DE CARGOS DE PROVTMENTO EFETIVO EM EXT|NçÃO

Obs.: Cargos 
.í3 desta Lei Complementar.

ITEM NOME N,O

VAGAS
VENCIMENTO PRE.

REQUISITOS
JORNADA
SEMANAL

I AUXILIAR DE
sERV!ÇOS
GERAIS II

0í R$ 2.500,00 Curso NÍvel Médio 30 horas

I MOTORISTA 01 R$ 2.500,00 Curso Nível Médio 30 horas

M.
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ANEXO VI

DESGR!ÇÃO OOS CARGoS COMiSSIONADOS, REQUISITOS DE INGRESSO E

ATRIBUIçÔES

l. Assessor Parlamentar
a. Cargo isolado.
b. Provimento Amplo - livre nomeação e exoneração'

c. Formação: Curso de nível médio completo'

d. Atribuições:
1) prestar assessoramento direto ao vereador no exame de questões

de interesse político e administrativo;

2) assessorar o vereador em suas relações políticas com a população,

órgãos e entidades públicas e privadas;

3) assessorar o vereador sobre a contagem de prazos e providências

devidas quanto às proposições em trâmite na Câmara Municipal;
4) assessorar o vereador nos trabalhos das comissões e sessôes

ordinárias e extraordinárias;
5) assessorar o vereador na confecção de proposições e atos de sua

competência no âmbito do Poder Legislativo;
6) emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das

atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

7) agtr com zelo na guarda bens e conservação dos equipamentos e
materiais que estão sob sua responsabilidade;

8) permanecer à disposição do Departamento Legislativo, da
Presidência e dos Vereadores no horário de expedientã da Câmara,além de dísponibiridade permanente para serviços de
assessoramento que lhe forem determinados ou solicitados;9) auxiliar a Mesa Diretora da Câmara no desenvolvimento de suas
funçÕes;

10) particípar das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes,
auxiliando a Mesa e os Vereadores, quando demandado.

11) assessorar e facÍlitar o contato entre os membros do poder
Legislativo e servidores públicos da Câmara de Vereadores com acomunidade externa, sobretudo mediante a realizerção ,"dt
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atendimento ao público, de acordo com as instruçÕes
determinações da Presidência ou da Mesa Diretora,

12)realizar outras atribuições compatíveis com a especialidade
cargo.

ll. Ghefe de Gabinete
a. Cargo isolado,
b. Provimento Amplo - Iivre nomeação e exoneração.
c. Formação: Curso Superior/Graduação completo
d. Atribuições:

í) assessorar a Presidência nas relações exteriores com órgãos

municipal, estadual e federal;
2) prestar assistência direta e imediata ao Presidente da Câmara no

desempenho de suas atribuições;
3) coordenar o relacionamento entre o Gabinete do Presidente da

Câmara e os demais órgãos da administração municipal;
4) assessorar no apoio às tarefas administrativas inerentes ao

Gabinete da Presidência, tais como: redação, digitação,
recebimento e expedição de correspondências;

5) acompanhar todas as etapas de andamento das proposituras,
receber as respostas de solicitaçÕes do Presidente, bem como
coordenar os prazos legais;

6) coordenar a agenda do Presidente da Câmara, diligenciando a
respeito de assuntos relacionados com sua correspondência
pessoal e respectivo arquivo, incluindo a recepção e o controle de
convites oficiais;

7) atender às pessoas que procuram o presidente, dando-lhes o
destino adequado;

8) prestar apoio de orientação ao presidente da câmara;
9) supervisionar, quando demandado, as atividades técnicas

legislativas e admÍnistrativas da Câmara para orientação dopresidente;

1o)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabílidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

11)agir com zero na guarda de bens ê conseryação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabiridade; -'-"r

12)realizar outras atribuiçÕes compatíveiJ com a especialidade docargo.

e

do
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tlt. chefe de Divisã;'õ íp;imentos à compt"s Públicas

a. Cargo isolado'

ú. prori*ento Amplo - livre nomeação e exoneraçao'

;. Formação: Curso Técnico comPleto

' fi',':::t"rãrar na eraboração de revantamento de demandas de bens,

serviços ou obras de interesse do Poder Legislativo;

2)dirigirtrabalhosrelacionadosàconfecçãodeprojetobásico,termo
dereferência,projetoexecutivoedemaisdocumentosrelacionados
àsdemandasdecompraseserviçosdaCâmaraMunicipal;

3) chefiar e orientar as atividades da equipe de apoio e agente de

licitação voltadas para a realizaçâo de procedimentos licitatórios;

4) assessorar o controle, fiscalização e gestão das contratações

públicas;

5) dirigir os trabalhos de controle de quantitativos contratados e a

contratar referentes a bens e serviços essenciais ao funcionamento

da Câmara MuniciPal;

6) chefiar trabalhos executados no âmbito da publicidade das

contratações públicas, nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de 01

de abril de 2021:
7) assessorar o cumprimento de prazos, recursos e publicação dos

atos e procedimentos licitatórios e dos contratos administrativos;
8) dirigir os trabalhos de remessa de informações ao Tribunal de

Contas do Estado de Minas Gerais referentes às contratações
públicas;

9) emitir relatório periódico das produçÕes e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à!
autoridade superior;

10)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

11)realizar outras atribuiçôes compatíveis com a especialidade do
cargo.

lV. Diretor Administrativo e Financeiro
a. Cargo isolado.
b. Provimento Amplo - livre nomeação e exoneração.
c. Formação: Curso Superior/Graduação Completo.
d. Atribuições:

í) assessorar no planejamento, coordenação e supervisão a.= f\/\,
atividades relativas às áreas de contabilidade, patrimônio, recursos 

, U(
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humanos, tesouraria, informática, frota de veículos e motorista,
quando for o caso;

2) dirigir o arquivo de documentos administrativos, compras públicas,
gestão de contratos, licitações, almoxarifado e de apoio operacional
bem como os serviços eventualmente terceirizados tais como
portaria, guarda patrimonial, manutenção e conservação predial,
copa, transporte, segurança e fotocópias, limpeza, bem com
eventuais assessorias e consultorias técnicas;

3) dirigir programas, diretrizes e metas a serem cumpridas pelas
divisões a partir das orientações da Presidência;

4) coordenar, com o auxílio do profissional de informática,
implementação de novas tecnologias, desenvolvimento
programas para agilizar as rotinas dos órgãos da Câmara
estabelecer cronograma de manutenção nos equipamentos
informática;

5) assessorar a previsão das aquisições de materiais e serviços de
acordo com as especificações das unidades e coordenar as
atividades de compras e licitaçôes, estabelecendo diretrizes para a
execução dos processos licitatórios;

6) supervisionar e acompanhar o envio de dados e relatórios para
órgãos reguladores e de controle externo;

7) assessorar a gestão de contratos de sua área de atuação, bem
como supervisionar o controle, a fiscalização e administração das
contrataçÕes;

8) assessorar o Presidente da câmara e os vereadores em assuntos
de sua competência;

9) emitir, despachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre
assuntos submetidos à sua decisão ou apreciação;

1O)supervisionar o serviço de arquivo, zetando pela documentação
arquívada e por bens sob sua responsabilidade;

11)assessorar no controre da utilização da frota de veículos e o
consumo de combustível, quando for o caso;

12)supervisionar e acompanhar o envio dos relatórios exigidos pelo
TCE-MG referentes aos órgãos sobre sua responsabilidade como o
"Frotas", "GEOBRAS" e outros;

13)supervisionar e controlar, com auxílio do controle interno, asdotaçôes orçamentárias e auxiriar na eraboração da proposta
orçamentária anual do Legislativo;

14)coordenar e controlar o uso do veículo com os devidos registros
legais;

15)dirigir o controle da requisição de fotocópias;

a
de

e
de
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16)dirigir a coordenação do fluxo de documentos e demandas de
âmbito administrativo e suas devidas expediçÕes aos órgãos
competentes;

17)chefiar os trabalhos de manutenção de cadastro de fornecedores;
18)assessorar em conjunto com o controle interno e assessoria

jurídica, as medidas de governança e planejamento no âmbito das
contratações realizadas pela Câmara;

19)garantir o estrito cumprimento das atividades dentro dos princípios
da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;

20)chefiar os serviços de manutenção do funcionamento de instalações
da Câmara, inclusive em relação aos contratos firmados por prazo
indeterminado junto a concessionárias e, também todos aqueles
outros necessários ao funcionamento e boa acomodação das
funções do Legislativo;

21)assessorar a instituição de processos e ferramentas de gestão
interna a fim de otimizar o fluxo dos serviços, visando eficiência
eficácia e efetividade das açÕes administrativas.

22)coordenar os estudos e a implementação de planos e programas de
formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

23)direcionar a aplicação e fiscalização do cumprimento da legislação
referente a pessoal;

24)assessorar a atualização de tabelas de progressão dos servidores
efetivos;

2S)coordenar a elaboração da escala de férias regulamentares dos
servidores;

26)fornecer certidões de tempo de serviço, além de outras relativas a
pessoal;

27)coordenar a elaboração da folha de pagamento dos servidores e
agentes políticos;

28)manter a ficha financeira de cada servidor atualizada, por meio
eletrônico ou manual;

29)cuidar para que haja registro em livro proprio e manter arquivados
na diretoría as atas e termos de posse dos servidores.

30)coordenar e controlar o registro de ponto dos servidores;
31)coordenar e estabelecer açÕes de segurança e saúde no trabalho;
32)dirigír os trabalhos e rotinas relacíonadas ao setor de recursos

humanos da Câmara Municipal;
33)promover diálogos constantes entre todos os servidores a fim de

aperfeiçoamento dos processos e integração da equipe de trabalho,
sob orientação da Presidência;

34)trabalhar para estabelecer uma gestão estratégica de pessoas com
desenvolvimento contínuo, varorização, escutã ativa, avaliação de
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desempenho efetivo, promovendo as sugestões de medidas à

Presidéncia a fim de reconhecimento e evolução das capacidades

dos servidores;
3S)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das

atividades executadas sob Sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade suPerior;

36)agir com zelo na guarda de bens e conservação e dos

equipamentos e materiais que estão sob sua responsabilidade;
37)realizar outras atribuiçôes compatÍveis com a especialidade do

cargo.

V. Diretor de Gomunicação
a. Cargo isolado.
b. Provimento Amplo - livre nomeação e exoneração.
c. Formação: Curso Superior/graduação completo
d. Atribuições:

1) assessorar na coordenação e articulação da comunicação, junto
com o Departamento LegÍslativo, entre vereadores a fim de prestar
as informações pertinentes ao processo legislativo, pauta das
sessões, expedientes recebidos, orientações, convites e demais
prestação de informação para o bom cumprimento do mandato de
cada edil;
promover a coordenação e a articulação da comunicação entre a
Mesa Diretora e os órgãos administrativos;

2)

3) dirigir as atividades de assessoria de imprensa institucional;
4) coordenar e assessorar os trabalhos relativos à manutenção de

mídias sociais, gestão de perfis e sítio eletrônico institucional;
5) planejar e coordenar a produção de vídeos institucionais, vídeosdos mandatos dos vereadores (quando demandado), e demaismatérias de pubricização das atividades parramentares eadministrativas da Câmara Municipal;
6) dirigir o planejamento e coordenação da edição e distribuição depublicações institucionais destinadas ao púbricà externo;7) tornar efetiva as estrategias de comunicação, desenvorvidas peracâmara Municipat, junto ao púbrico externo e interno, emconsonância com a orientação da autoridade competente;8) participar de reuniões dos áemais órgãos o. gãr.rno, organizaçõessociais e órgãos púbricos a fim.de ãrticuraçaã oa comunicação daCâmara Municipal com as demais instituiçÕes;
9) dirigir o pranejamento e coordenaçao'dos' eventos da câmaraMunícipal; d
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1g)dirigir a coordenação do acervo histórico e de registros documentais
de interesse histórico a fim de manter sua preservação;

11)planejar e coordenar o Memorial do Legislativo'

12)supervisionar e coordenar as atividades da divisão de cerimonial;

13)assessora e supervisionar e coordenar serviços ao cidadão através

do - CAC - "Centro de Apoio ao Cidadão";
14)assessorar e supervisionar e coordenar Serviços de telefonia, som e

imagem, cerimonial;
1S)garantir, sob pena de responsabilização, a organização na forma

regimental da Sessão Solene de Posse dos vereadores, prefeito e

vice-prefeito eleitos.
1G)dirigir a preparação de campanhas de divulgação do trabalho da

Câmara, enviando material de publicidade (releases, folders,
panfletos e outros);

17)coordenar a recepção de autoridades e visitantes em geral de

acordo com as normas protocolares, mantendo cadastro atualizado
de autoridades;

18) dirigir providências sobre a reserva de salas e/ou espaços para

realização das cerimônias oficiais e reuniões promovidas pela

sociedade, fazendo vistoria previa nesses espaços, de forma a
garantir o conforto e segurança de todos os participantes;

19)assessorar a Presidência na organização dos serviços de
ornamentação e buffet referentes às solenidades e eventos
promovidos pela Câmara Municipal;

2O)prestar a devida assessoria na área de sua competência aos
vereadores, quando demandado;

21)coordenar o estabelecimento de medidas de governo aberto,
instituindo medidas de transparência e prestação de contas
contínua;

22)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

23)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
^ . e materiais que estão sob sua responsabilidade;
24)reahzar outras atribuições compatíveis com a especialidade do

cargo.

Vl. Diretor Jurídico
a. Cargo isolado.
b. Provimento Ampro - rivre nomeação e exoneração.
9 . Formação: G_ra{uação em Direlto e registro regular
Advogados do Brasil - OAB.
d. Atribuições:

na Ordem dos
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1) prestar assessoria jurídica em matéria administrativa e institucional aos
membros da Mesa Diretora e ao Presidente, bem como receber,
relacionar e entregar processos e defender, em juízo ou fora dele, os
direitos e interesses do Legislativo;

2) cumprir e zelar para que sejam cumpridas as normas contidas na Lei

Orgânica Municipal, Regimento lnterno e demais normas atinentes à

administraÇão da Câmara Municipal;
3) emitir parecer jurídico sobre matéria requerida pelo Presidente ou

membro da Câmara Municipal;
4) emitir parecer jurídico sobre projetos de leis e resoluções de autoria do

Executivo e ou Legislativo, protocolados na Secretaria da Câmara
Municipal;

5) assessorar oS vereadores na elaboração de projetos, quando demanda;
6) assessorar as comissÕes permanentes no desempenho das atribuições

conferidas pelo Regimento lnterno;
7) participar de inquéritos administrativos, fornecendo orientação jurídica;

8) elaborar resoluções, portarias, atos, editais e avisos, mediante ordem da
presidência;

9) realizar estudos e pesquisas com finalidade de apresentar sugestões ao
Presidente da Câmara Municipal sobre assuntos de interesse do
Legislativo;

10) responder consultas dos vereadores sobre interpretações de textos
legais de interesse da Câmara Municipal;

11) elaborar minutas de contratos e convênios nos termos da Lei Federal
n.o 14.133, de 01 de abril de 2021 aprovar as minutas de editais
licitatórios e emitir parecer nos procedimentos licitatórios em caso de
dúvida jurídica específica;

12) elaborar contratos solicitados pelas Diretorias;
13) atual em parceria com as demais unidades visando à orientação

quanto à regularidade jurídica dos procedimentos e dos atos
administrativos;

14) executar os métodos e as práticas operacionais de controle interno nos
processos de trabalho sujeitos à sua responsabilidade e manter registro
dessa operação, comunicando à unidade central do sistema de controle
interno a ocorrência de ilegalidades ou de irregularidades de que tiverem
conhecimento no exercício de suas atividades;

15) auxiliar a unidade central do sistema de controle interno no
monítoramento das recomendações por ela expedidas, bem como no
monitoramento das recomendações ou determínações expedidas pelo
Tribunal;

16) acompanhar e manter controle sobre a tramitação do contencioso
judicial e processos administrativos que envolvam a Câmara Municipal;

17) atuar como uma das linhas de controle nas licitações e contrações
públicos nos termos da Lei Federal n.o 14.133, de 01 de abril de 2021;

L&,
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18) emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das

atividades executadas sob Sua responsabilidade, encaminhando-o à

autoridade suPerior;
19) agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos e

matãriais que estão sob sua responsabilidade;
20) realizar outras atribuições compatíveis com a especialidade do cargo.

ANEXO VII

DESCRTçÃO Oe CARGOS EFETTVOS, REQUTSTTOS DE TNGRESSO E

ATR|BUtÇÔES

l. AnalistaLegislativo
a. Cargo de carreira.
b. Provimento efetivo - concurso público de provas.
c. Formação: Curso Superior/Graduação ou Especializaçáo - Direito,

Administração Pública, Contabilidade Pública, Ciências Contábeis ou
Economia.

d. Atribuições:
1) redigir projetos e anteprojetos de proposições a pedido do

vereador, preparando os documentos conforme a tecnica legislativa
e legislação aplicável;

2) exercer atividades de redação e revisão de documentos deprocessos legislativos em trâmite na câmara Municipal;3) redigir atas, colher assinaturas, dar assistência aos vereadoresdurante as sessões, quer ordinárias, extraordinárias ou solenes;4) preparar e organizar reuniões de prenário e de comissoes;5) assessorar o Presidente e os Vereaãàrà" durante as reuniões dePlenário e de ComissÕes em matéria regimental ou constitucional
relacionada com o processo legistativo;

6) prestar assessoramento àé atividades parlamentares de
fiscarização e controre externo da administração ptibricá ã "*"ru.
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subsídios aos processos de acompanhamento e avaliação de
políticas públicas, conforme sua área de atuação;

7) organizar e arquivar documentos, agrupando-os e ordenando-os de
acordo com as normas estabelecidas, para possibilitar o controle do
serviço de consulta posterior;

8) responsabilizar-se pela guarda e pelo encaminhamento de
documentos do processo legislativo;

9) planejar, organizar e orientar na manutenção do arquivo de
legislação e demais acervo referente aos processos legislativos,
leis, regulamentos e outros documentos;

10)repassar informações sobre o processo legislativo aos setores
responsáveis pela divulgação das atividades institucionais;

11)auxiliar os Vereadores na prestação de informações aos servidores
da instituição e ao público externo sobre questões relativas ao
procêsso legislativo;

12)protocolar todo o expediente recebido do Poder Executivo e de
demais instituições ou cidadãos, preparando a resenha pere e
leitura nas sessões ordinárias;

13)manter o protocolo geral da correspondência da Câmara Municipal
arrolando, no livro competente, dados, número do protocolo, data,
remetente, assunto, despachos, para controlar expediente recebido
e expedido pela Câmara;

14)receber, conferir e registrar a tramitação de proposições e demais
expedientes, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a
protocolo;

15)coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos,
livros e outros documentos em arquivos específicos;

16)procedêr ao cadastramento do todo o trâmite de proposiçÕes,
projetos e leis, para atualizar o sistema informatizado,
encaminhando as matérias aprovadas ao Poder Executivo;

í7)encaminhar para arquivamento documentos e atos administrativos
recebidos e expedidos;

18)manter pesquisas temáticas relacionadas aos temas e conteúdos
dos processos legislativos, organizando-as e disponibilizando-as
aos vereadores e comissões;

19)encaminhar para arquivo cópias dos jornais e ou diário oficial
contendo a publicação dos atos da Câmara;

20)atender a população com informações diversas sobre legislação
municipal;

21)proceder ao registro de projetos oriundos do Executivo e do
Legislativo, efetuando o devido trâmite após votação,
providenciando o autógrafos, ofícios, emendas aprovadas e demais
documentos para envio ao Poder Executivo para sanção ê
promulgação;

22)acompanhar as sançÕes, promulgaçÕes e veto de proposiçÕes
normativas que são encaminhadas ao Prefeito Municipal;
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23)providenciar, nos termos da legislação vigente, procedimentos de
promulgação pelo Presidente da Câmara de proposiçÕes com
sanção tácita e não promulgadas pelo Prefeito Municipal;

2[)acompanhar as modificações legislativas, procedendo à
consolidação das normas e mantendo atualizada e incorporada
toda e qualquer alteração normativa posterior;

2í)organizar calendário de acompanhamento de prazos regimentais
dos atos legislativos, nos termos regimentais;

26)publicar no órgão oficial do Município as Emendas à Lei Orgânica,
as leis, resoluçÕes, decretos legislativos e demais atos relacionados
à atividades legislativas;

27)acompanhar as publicações de atos oficiais e matérias de interesse
da Câmara Municipal, veiculados em jornais, mantendo rigoroso
controle, colecionando-as e arquivando-as regularmente;

28)orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das
tarefas típicas do Departamento Legislativo;

29)preparar os expedientes do Presidente que demandam atuação
restrita;

3O)organizar ou orientar a organização de pauta de reuniões plenárias,
ordinárias, extraordinárias ou solenes;

31)participar de reuniões, quando convocado, e na composição de
comissões ou equipes de apoio aos serviços do Poder Legislativo;

32)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o
à autoridade superior;

33)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

34)realizar outras atribuiçÕes compatíveis com a especialidade do
cargo.

ll. Assistente Administrativo
a. Cargo de carreira.
b. Provimento efetivo - concurso público de provas.

Formação: Curso Nível Médio Completo.
Atribuições:
1) executar de forma eficiente tarefas relativas às áreas de

contabilidade, patrimônio, recursos humanos, informática, frota de
veículos e motorista, quando for o caso, arquivo de documentos
administrativos, compras públicas, gestão de contratos, licitações e
de apoio operacional;

2) prestar apoio ao controle e acompanhamento dos serviços
eventualmente terceirizados tais como portaria, guarda patrimonial,
manutenção e conservação predial, copa, transporte, segurança e
fotocópias, bem com eventuais assessorias e consultorias técnic*, 

f»/.,

c.

d.
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3) proceder ao regístro de informações e ao arquivamento documentos
diversos, físicos ou eletrônicos, sobre recursos humanos a fim de
continuidade dos serviços e lançamentos funcionais;

4) revisar o serviço de arquivo, zelando pela documentação arquivada
e por bens sob sua responsabilidade;

5) realizar fotocopias, digitalização e digitação de documentos quando
demandado;

6) executar a expedição de documentos físicos e digitais quando
demandado, observando a orientação da chefia imediata;

7) operacionalizar as contratações autorizadas pela Presidência;
8) atuar, de modo a prestar o suporte técnico necessário aos demais

setores da Câmara em relação aos serviços administrativos
necessários ao seu funcionamento;

9) atuar na condução dos processos licitatórios e contratações diretas
realizadas pela Câmara;

10)cuidar da publicidade das contrataçÕes, inclusive com o lançamento
das informações nos sistemas eletrônicos, diário oficial, jornal,
Portais Governamentais;

11)efetuar os registros informatizados dos processos no sistema
adotado pela Câmara Municipal, bem como instrução e finalização
dos respectivos processos;

12)auxiliar a Comissão de Contratação no que for necessário com
relação aos certames;

13)supervisionar o encaminhamento de matérias relativas a licitações;
14)orientar e alimentar o portal da transparência com os dados

pertinentes à sua área de atuação;
15)acompanhar prazos e atender aos preceitos da legislaçáo vigente

quanto às publicações e encaminhamento de informações oficiais;
16)manter, juntamente com a Chefia da Divisão de Suprimentos,

arquivo permanente e atualizado de todos os processos licitatórios
e respectivos contratos;

17)coordenar em conjunto com a Diretoria Administrativa e a Divisão
de suprimentos e compras Públicas a elaboração de termos de
referência, projetos básicos, cronogramas e redação de editais de
licitação;

1 8)organizar cadastro funcional dos servidores;
19)elaborar cronograma de férias dos servidores;
20)confeccionar a folha de pagamento, observando a legislação

pertinente e emitir guias de recolhimento dos encargos, sob as
diretrizes, orientações e regulamentações de órgãos estadual e
federal;

21)registrar, controlar, acompanhar, gerir documentos, confeccionaf
atos relativos ao quadro funcional da Câmara Municipal, além da
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gestão de pessoal da Câmara Municipal, folha de pagamento,
incluindo envio de informaçÕes aos órgãos internos e externos, nos
termos da legislação vigente;

22)publicar os atos de nomeação, exoneração, cessão de servidor,
bem como os atos de concessão de progressão e promoção na
carreira funcional, diligenciando ao seus assentamentos e arquivos;

23)dar apoio em processo administrativo disciplinar ou processo de
sindicância instaurado pela autoridade competente, subsidiando os
trabalhos de comissâo formada para essa finalidade;

24)participar de reuniÕes, quando convocado, e na composição de
comissões ou equipes de apoio aos serviços do Poder Legislativo;

25)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

26)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

27)agr com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

28)garantir que seja realizada as avaliações de desempenho na forma
da Lei;

29)executar outras atribuições afins.

lll. Assistente de Gomunicação
a. Cargo de carreira.
b. Provimento efetivo - concurso público de provas.
c. Formação: Curso Superior - Jornalismo, ou Historia, ou Comunicação

Social, ou áreas afins
d. Atribuições:

1) elaborar matéria jornalística a fim de informar a população quanto
aos trabalhos legislativos, procedendo-se à correção e adequação
da linguagem, observando o atendimento às questões legais;

2) executar as atividades de assessoria de imprensa institucional;
3) divulgar as atividades do Legislativo Municipal e dos Vereadores,

em suas atribuições constitucionais, por meio de seus veículos de
comunicação impressos, eletrônicos, digitais e interativos
assegurando transparência e interação com a sociedade;

4) apoiar e promover iniciativas de relacionamento institucional da
Câmara Municipal por meio de programas de comunicação que
contribuam para a transparência das atividades legislativas e
institucionais;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA r'&ç1e1o}

Praça Coronel Tancredo França n.o 181 - centro
Home Page: www.conquista.mg.gov.br

e-mail : soverno@conquista.mq.gov.br
PABX: (34) 3353.1227 - FAX: Atendimento DÍgital - Ramal 229

CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais
5) executar sob orientação do Diretor do Departamento a criação e

gestão dos perfis institucionais da Câmara Municipal em mídias
sociais e sítio eletrônico institucional;

6) organizar e gerir o acervo multimídia da Câmara Municipal;
7) realizar a cobertura jornalística das eleições para os cargos da

Mesa Diretora;
8) cobrir reuniões do Plenário e visitas de autoridades, colhendo

assim, informações de interesse do Poder Legislativo Municipal;
9) organizar e conservar o arquivo jornalístico e, quando necessário,

proceder a pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de
documentos históricos e/ou informativos;

1O)filmar e fotografar acontecimentos do legislativo, objetivando a
confecção de jornal informativo e colher dados e proceder à guarda
dos arquivos da Câmara Municipal;

11)preservar de forma correta, todo material jornalístico de seu uso
como forma de documento historico do Legislativo Municipal;

12)acompanhar os Vereadores em suas viagens de interesse público;
13)testar a instalação do equipamento de som, fazendo as devidas

correçôes adequando à acústica do Plenário, a fim de que a fala ao
microfone seja audível a todos os presentes no recinto;

14)operar a gravação e reprodução de fitas magnéticas das sessões
da Câmara, de comissões e das audiências públicas;

15)prestar o devido suporte à organização dos cerimoniais da Câmara
Municipal;

16)prestar atendimento ao cidadão, no Centro de Apoio ao Cidadão,
recebendo e registrando as demandas, encaminhando ao devido
fluxo para atendimento efetivo;

l7)garantir que toda demanda recebida pelo Centro de Apoio ao
Cidadão receba sua devida resposta e atendimento, mesmo quando
houver insucesso de execução da demanda pretendida;

18)executar outras tarefas correlatas designadas pelo superior
imediato ou Presidente da Câmara;

19)participar de reuniões, quando convocado, e na composição de
comissÕes ou equipes de apoio aos serviços do poder Legislativo;

20)emitir relatório periódico das produções e acompanhamLntos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

21)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
^^. 

e materiais que estão sob sua responsabilidade;22) zelar e gerir o acervo histórico da câmara Municipal a fim de
preservação e manutenção da história;

23) executar as atividades do Memorial do Legislativo sob orientação
do diretor do departamento;

24) recepcionar autoridades e visitantes em geral de acordo com as _ l\n
normas protocolares, mantendo cadastro atualizado de autoridadetffi
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25) recepção de cidadãos prestando as informaçÕes históricas sobre a
Câmara Municipal e o município de Conquista;

26)recepcionar visitas guiadas escolares e afins, prestando as
informações históricas, sobre as funções e atribuiçôes da Câmara
Municipal, e demais.

27)executar outras atribuições afins.

lV. Assistente Legislativo
Cargo de carreira.
Provimento efetivo - concurso público de provas.

Formação: Curso Nível Médio Completo.
Atribuições:
1) executar atividades de digitação de textos, documentos, tabelas e

similares;
2) proceder à recepção, conferência e registro da tramitação de

proposições e demais expedientes, fiscalizando o cumprimento das
normas referentes a protocolo;

3) proceder à autenticação de documentos e preenchimento de fichas
de registro para formar processos, adotando as regras de autuação,
numeração, rubrica e arquivo;

4) preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e
os documentos originais

5) elaborar demonstrativos e relações, realizando os levantamentos
necessários;

6) participar das atividades de controle dos bens patrimoniais da
Câmara;

7) auxiliar na organização da pauta das sessões plenárias quanto
solicitado pela chefia imediata;

8) proceder à redação de atas das reuniÕes das comissões
Permanentes e Temporárias da Câmara Municipal;

9) atuar na manutenção do arquivo de regisração, documentos e
acervo dos processos legislativos, livros e outros documentos
relacionados às atividades legislativas;

10)auxiliar o Analista Legisrativo nas atividades de digitação de
proposições, atas, ofícios, memorandos, reqúerimentos,
correspondências, pareceres e outros documentos;

11)analisar e fornecer informaçÕes em processos de rotina
administrativa da Câmara;

12)organtzar e arquivar leis, resolugões, decretos legislativos e outros
atos normativos de interesse da ôâmara Municipai;

13)classificar o registro e a conservação de processos, livros e outros
documentos em arquivos específicos físicos ou eletrônicos;

a.

b.

c.

d.
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14)colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais referentes
às atividades legislativas, atendendo às exigências ou normas
legais;

15)proceder ao cadastramento do todo o trâmite de proposições em
trâmite na Câmara e manter atualizado o sistema informatizado;

't6)protocolar as proposições dos Vereadores ou de iniciativa de
Comissão ou popular;

17)arquivar documentos e atos administrativos recebidos e expedidos;
18)arquivar cópia dos jornais contendo a publicação dos atos da

Câmara;
í9)assistir os vereadores em todas as suas demandas diárias;
20)atender a população com informações diversas sobre legislação

municipal;
21)atuar, sob a orientação do Analista Legislativo, no cumprimento de

atividades relacionadas ao Departamento Legislativo;
22)participar de reuniões, quando convocado, e na composição de

comissôes ou equipes de apoio aos serviços do Poder Legislativo;
23)emitir relatório periódico das produçÕes e acompanhamentos das

atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o à
autoridade superior;

24)agir com zelo na guarda de bens e consêrvação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

25)executar outras atribuiçÕes afins.

V. Gontador
e. Cargo de carreira.
f. Provimento efetivo - concurso público de provas.
g. Formação: Curso Superior/Graduação em Ciências Contábeis e

registro regular no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
h. Atribuições:

1) atuar na elaboração do Plano Plurianual (PPA), dos anexos da Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Orçamento anual (LOA) e,

com o auxílio do responsável pelo Controle Interno, orientar e
coordenar os trabalhos dos demais órgãos na confecção das peças
orçamentárias, encaminhando essas peças orçamentárias ao
Presidente;

2) registrar e escriturar sistematicamente e diariamente todas as
receitas e despesas da Câmara Municipal;

3) acompanhar e controlar os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial;

4) classificar e registrar as despesas conforme plano
orçamentário;

de contas
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5) atuar no controlãã registro Oo. atos de atendimento das condições

de realização das despesas em todos os seus estágios de: fixação'

Programação, Licitação, Empenho, Liquidação' pagamento;

6) examinar o plano de contas e registro dos fatos da gestão

orçamentária,financeiraepatrimonialdainstituição;
7) exercer atividades de revisão e controle da execução orçamentária

e distribuição de cotas de gastos;

8) verificar a validade dos documentos que instruem prestação de

contas da Câmara MuniciPal;

9) registrar, controlar e acompanhar a transferência de recursos, o
' 

"rãnograma 
de execução mensal de desembolso, a programação

financeira e o fluxo de caixa;

10)elaborar o cronograma de dispêndio da câmara Municipal,

especialmente quanto à aquisição de material permanente e de

consumo;
11)participar da análise dos boletins mensais de estoque, dos

inventários anuais de material e do acervo patrimonial, objetivando

a comprovaçáo de sua exatidão;
12)emítir os documentos necessários para que o controle interno possa

analisar e acompanhar a execução orçamentária da Câmara
Municipal, em todas as suas fases, conferindo os elementos
constantes dos processos respectivos;

'13)propor a abertura de créditos adicionais sempre que julgar
conveniente essa medida;

14)registrar, controlar e zelar pelo cumprimento dos limites
constitucionais e legais de gastos com pessoal e despesa total do
Poder Legislativo;

15)preparar relatorios, demonstrativos e executar a publicação dos
instrumentos e documentos exigidos pela legislação;

16)organizar e executar todos os procedimentos de registros e
lançamentos de dados nos sistemas de lnformações do Tribunal de
contas do Estado de Minas Gerais (slcAM e sIACE/LRF) e da
Secretaria Nacional do Tesouro (SISTN);

17)elaborar e analisar os balancetes mensais e balanços anuais;
18)registrar todos os bens e valores existentes no órgão público;
'l9)providenciar a guarda de toda a documentação para posterior

análise dos órgãos competêntes de controlê;
20)efetuar boletim diário de caixa e concitiação bancária mensal;
21)Analisar os balanços gerais e balancetes das despesas,

objetivando o fornecimento de índices contábeis , pata orientaçáo; a

CN,
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22)Elaborar impacto orçamentário-financeiro em observância à Lei de
Responsabilidade Fiscal ;

23)lnventariar anualmente, os bens da Câmara;
24)Expedir termos de responsabilidade referente a bens móveis e

imóveis de caráter permanente;

25)Organizat e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis
da Câmara;

26)Atuar como assistente técnico em processos judiciais, por indicação
do órgão responsável pela representação da Câmara Municipal
nesses processos;

27)Atuar como analista de balanços, por ocasião de apresentação de
propostas pelas empresas licitantes;

28)participar de reuniÕes, quando convocado, e na composição de
comissões ou equipes de apoio aos serviços do Poder Legislativo;

29)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o
à autoridade superior;

3O)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

31)Realizar outras atribuiçÕes compatíveis com a especialidade do
cargo.

VI. Controlador Interno
a. Cargo isolado
b. Provimento efetivo - concurso público de provas;
c. Formação: Curso Superior/Graduação ou Especializaçáo - Direito,

Admínistração Pública, Contabilidade Pública, Ciências Contábeis ou
Economia

d. Atribuições:
1) exercer atividades de controle orçamentário, financeiro, contábil,

operacional e patrimonial da câmara Municipal, quanto à
legalidade, legitimidade, economícidade, aplicação de recursos e
renúncia de receitas;

2) orientar e coordenar os trabalhos de elaboração das peças
orçamentárias dos demais órgãos da Câmara;

3) zelar pela qualidade e peta independência do Sistema de controle
lnterno;

4) acompanhar os processos de trabalho das unidades executoras
(diretorias, divisôes e demais orgâos da estrutura administrativa da
Câmara Municipal) e coordenar, orientar e organizar as atividades
de controle interno sobre esses processos;

0w'
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5) zelar pela integração e pela interação das atividades de controle

interno das unidades executoras;

6) avaliar Se aS unidades executoras, na realizaçáo de seus processos

de trabalho, estão cumprindo os atos legais e infralegais, bem como

os resultados programados;

7') realizar, em caráter periódico, auditorias internas, para medir e
avaliar os procedimentos de controle interno adotados nas

unidades executoras e, por conseguinte, expedir recomendações
ao gestor da unidade ou à autoridade máxima para evitar a
ocorrência de irregularidades - medidas preventivas, ou para sanar
as irregularidades apuradas - medidas corretivas, conforme
planejamento anual de controle;

8) cientificar o Tribunal de Contas sobre a ocorrência de ilegalidade ou
irregularidades apuradas no exercício de suas atividades, na
hipótese de aquelas não terem sido sanadas no âmbito do poder

Legislativo Municipal;
9) monitorar o cumprimento das recomendaçÕes por ela expedidas,

quando acolhidas pela autoridade administrativa competente do
Poder Legislativo, bem como o cumprimento das recomendações
ou determinações expedidas pero Tribunal de contas;

1O)propor a instauração de tomada de contas especial pelo órgâo
competente, quando houver indícios de dano ao erário e nas
demais hipóteses previstas na legislação;

1í)emitir e assinar reratório concrusivo sobre a tomada de contas
especial, bem como certificado de auditoria sobre a regularidade ouirregularidade das contas tomadas;

12)providenciar a normatização, a sistematização e a padronização
das suas rotinas de trabarho, mediante a etâboração de manuais,de instruções normativas específicas ou de fruxogramas, bem comop roviden c iar a atuarização desses i nstru me nG- 

-

í3)apoiar o controre externo no exercício de sua missão institucionat,supervisionando e auxiriando as unidades executoras noreracionamento com o Tribunat de contas do Estado, MinisteríoPúblico e poder Judiciário, quanto ao encaminhamento dedocumentos : informaçôes, atendimento às equipes técnicas,recebimento de dírígências, eraboraçao à. i"rpo.t.r, tramitaçãodos processos e apresentação dos recursos;
14)avariar a observância dos timites atinentes à despesa totar compessoar, previstos nos arts. 1g e 20 da Lei cãrpr"rentar Federarn.o 101.2OOO, bem como se foram adotadas ; ;;;;á*W,
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previstas no. 
",tã' 

2i ; ig a^ rn"trnu Lei para a recondução da

despesa total com pessoal aos respectivos limites;

15)avaliar,deformaseletiva'aadequaçãodosprocedimentos
licitatóriosedoscontratoscelebradosàsnormasestabelecidasna
Lei Federa I n' 14'133, de 01 de abrit de2021;

1G)avaliarocumprimentodaordgmcronológicadepagamentos,nos
termos da Lei n' 14'133,de 01 de abril de 2021;

17)avaliarseosagentespúblicosestãocumprindocomaobrigaçãode
prestar contas das ações por eles praticadas;

1g)monitorar o cumprimento da legislação pertinente à despesa com

pessoal, bem como acompanhri o. atos de nomeação e concessão

de vantagens ao servidor Público;

1 9)fiscalizar trabalho conclusivo em processo admi n istrativo d isciplinar

ou processo de sindicância instaurado pela autoridade competente;

20)auxiliar as unidades executoras:

i.nomapeamentoenogerenciamentodosriscosaqueestão
sujeitos os seus processos de trabalho;

ii. na identificação das ações que serão objeto de controle dentro

dos seus processos de trabalho e dos responsáveis pela

execuçãodessasaçôes,bemcomonaseleçãodos
procedimentos de controle a Serem aplicados sobre aquelas

açÕes;

iii. na normatizaçáo, na sistematizaçáo e na padronização das suas

rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle a Serem

aplicados sobre essas rotinas, mediante a elaboração de

manuais, de instruçÕes normativas específicas ou de

fluxogramas, bem como na atualização desses instrumentos;
e

iv. na fixação de indicadores de desempenho para os seus
processos de trabalho.

21)participar de reuniões, quando convocado, e na composição de
comissÕes ou equipes de apoio aos serviços do Poder Legislativo;

22)emitir relatório periódico das produções e acompanhamentos das
atividades executadas sob sua responsabilidade, encaminhando-o
à autoridade superior;

23)agir com zelo na guarda de bens e conservação dos equipamentos
e materiais que estão sob sua responsabilidade;

24)executar outras atribuições afins.

q
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ANEXO Vilt

DESCRIçÃO OAS FUNÇÕES GRATIFIGADAS, REQUISITOS DE NOMEAçÃO E
ATR|BUtÇÔES
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Agente de Contratação
e. Função gratificada.

f, Designação restrita a servidor efetivo.
g. Formação: Nível médio.
h. Atribuições:

1) dirigir as atividades nas áreas de competência que envolvem o
cumprimento da Lei Federal n.o 14.133, de Q110412021;

2) assessorar e chefiar os trabalhos de todas as modalidade de
licitações necessárias aos suprimento das necessidades da Câmara
Municipal;

3) chefiar a equipe de apoio, determinando divisão de trabalho no
âmbito dos processos licitatórios;

4) assessorar a chefia de Divisão de Suprimentos e Compras Públicas
da Câmara Municipal;

5) chefiar o planejamento, a gestão, organização e compras públicas
relacionadas ao exercício seguinte;

6) dirigir os trabalhos de publicidade das fases dos processos
licitatórios;

7) assessorar os órgãos da câmara quanto ao levantamento da
demanda, confecção de relatórios, preenchimento de formulários e
encaminhamento à Divisão de suprimentos e compras públicas;

8) assessorar e participar de reuniões coletivas qúrnoo soticitado; 
'

9) dirigir atividades afins.

Coordenador de patrimônio
a. Função gratificada.
b. Designação restrita a servidor efetivo.c. Formação: Nível Médio.
d. Atribuições:

1) dirigir atividades nas áreas de competência de controre patrimoniardos bens pertencentes ao poder Legislativo;2) chefiar os trabarhos de baixa de beÃ inservíveis, de acordo com asrotinas estaberecidas pera Diretoria Administrativa e Financeira;3) assessorar orientando a confecção de e corocação de praquetas ou

;H:,f;, 
t" patrimônio oo' o"r'-;* ;;uarda da câmara

4) dirigir a expedição de reratórios e ou barancetes de movimentaçãopatrimoniar do período e sua correspondente adequação às ,". À ,

M
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movimentações financeirai na rubrica de material permanente e

encaminhamento ao responsável pela contabilidade;

5) assessorar os trabalhos de recepção e acompanhamento das

açÕes fiscalização ou auditoria realizadas pelo responsável do

Controle Interno ou Controle Externo;

6) dirigir o encaminhamento de informaçÕes gerenciais relativas ao

patrimônio da Câmara Municipal aos responsáveis pelas unidades

administrativas, no início e término de cada legislatura e início e

término de cada biênio;

7) dirigir a cumprimento de notificação, ciência e responsabilização

dos servidores responsáveis por guarda e uso de bens móveis por

meio de relatÓrio circunstanciado, gerado via sistema de

informação;
8) chefiar a execução de atividades complementares para apuração

dos eventos relacionados ao extravio ou deterioração de bens sob

a guarda dos órgãos da Câmara Municipal;
9) assessorar os responsáveis por guarda de bens sobre a

importância de registro de ocorrências, instauração de sindicância
em caso de extravio de bens e requisição policial, quando
necessária.

lll. Equipe de Apoio
a. Função gratificada.
b. Designação restríta a servidor efetivo.
c. Formação: Nível Medio.
d. AtribuiçÕes:

1) assessorar as ativídades exercidas pelo Agente de Contratação,
dando-rhe todo suporte necessário para o cumprimento das
atribuições relacionadas aos procedimentos de compras poolicas; '2) observar, na direção dos trabarhos da equipe, o regramento
expresso na Lei Federar n.o 14.133, de 01t04t2021;

3) dirigir os trabalhos complementares na realização das licitaçôespúblicas, contabilidade e administrativo;
4) assessorar as atividades exercidas pelo setor de contabilidade;5) dirigir atividades afins.

PREFETTuRA MUNTCTPAL DE CONQUISTA
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lV. Ouvidor Gerat
a- Função gratificada de chefia, díreção e assessoramento.
b. Designação restrita a servidor efetivo.
c. Formação: Nível Medio. A
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d. AtribuiçÕes:
1) dirigir os trabalhos relacionados aos canais de comunicação paru a

recepção de solicitações, críticas, elogios, reclamações, sugestões

ou quaisquer outros encaminhamentos da sociedade;

2) manter a direção da inter-relação com o Centro de Apoio ao

Cidadão;
3) assessorar na coordenação, avaliação e controle de atividades e

serviços da Ouvidoria Geral;
4) providenciar o direcionamento de demandas aos órgãos internos da

Câmara e manter o acompanhamento de resposta aos solicitantes;
5) chefiar a comunicação dos órgãos internos dos quais digam

respeito as manifestaçÕes, reclamaçÕes, críticas, elogios ou

solicitações mediante a adoção de rotinas, formulários, calendários,

análise e registro de dados de respostas;
6) assessorar na promoção e garantia do cumprimento da Lei Federal

n.o 12.527, de 18 de novembro de 2011;
7) dirigir os trabalhos relacionados ao acesso à informação de forma

eficiência com presteza e urbanidade;
8) assistir os trabalhos internos relacionados à sua área de atuação,

mantendo ciente a chefia imediata, por meio de relatório mensal.

Tesoureiro
Função gratificada.
Designação restrita a servidor efetivo.

Formação: Nível Médio.
AtribuiçÕes:
1) dirigir atividades nas áreas de competência de tesouraria, como

recebimento de valores e guarda valores;
10) dirigir a responsabilidade por assinatura etetrônica junto às

instituiçÕes financeiras concernentes à movimentação baniária
11) assessor atividades pagamentos e movimentação de fundos e

aplicações financeiras;
12)dirigir, nos prazos legaís, os recolhimentos devidos;
13)coordenar a conferência e rubrica de livros;
14)dirigir o recebimento e recolhimento de importâncias nos bancos e

movimentos de depósitos;
15) prestar assessoria quanto às informações de tesouraria e emitir e

pareceres, encaminhando processos relativos à sua área de
competência;

16)dirigir as atividades de pagamentos de pessoal por meio etetrônico
e mediante assinatura digital;

a.

b.

c.

d.

17)dirigir a confecção de mapas ou boletins de caixa;
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18) dirigiiã. óioriien"ias quanio às conciliações bancárias;

19) orientar sobre ; ;;.rünçao de sigilo sôbre a guarda de valores e

saldos existentes;
20) assistir às reuniÕes coletivas quando solicitado'
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IvluçÃo DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
TERMo FrNAL oe avaltaçÃo

Câmara Municipal de
Conquista - MG

Crltério Itens de Descrição do Desempenho ou CompoÉamênto
Pontos

Atribuídos Pesos
Total de Pontos

por Critério

| - qualidade do trabalho:

Seu trabalho é de difícil entendimento, aprêsentando erros e
incorreÇões constantemente, mesmo sob oriêntaçáo

'1

2
3

1,8

Seu trabalho é de entendimento razoável, eventualmente
apresenta erros e incorreçóes, sêndo necessário orientaçÕes para
corrigi-los.

5
6

trabalhos executados Seu trabalho é de fácil entendimento, raremente apresenta erros e
incorreçóês e quase nunca precisa de orientaçóes para serem
c-ôrriõidôs

7
I

seu trabalho é de êxcelentê entendimento, náo apresenta erros
nem incorreÇÕes e não há necessidade de orientaçôes.

I
10

ll - produtividade no trabalho:

volume de trabalho executado em
determinado espaço de tempo.

Raramente executa seu trabalho dentro dos prazos estabêlecidos,
prejudicando o seu andamento. Não sâbe lidar com o aumento
inesperado do volume de trabalho.

1

2
3
4

1,7

Tem dificuldade de executar sêu trabalho dentro dos prazos
estabelecidos, às vezes preiudicando o seu andamento. Um
aumento inesperado do volume de trabalho compromete sua

5
6

Frequentemente consegue executar seu trabalho dentro dos
prazos estabelêcidos. Procura Íeorganizar o sêu tempo para
atender ao aumento inesperado do volume de trabalho.

7
I

É altamente pÍodutivo, apresentando uma excelente capacidade
para execuçâo e conclusão de trabalhos, mesmo que haja aumento
inesperado do volume de trabalho.

I
't0

lll - iniciativa ê proatividade:

comportamento emprêendedor no âmbito
dê atuaÇáo, buscando garantir a eficiência e
eficácia na execuçáo dos trabalhos.

Têm diflculdade dê rêsolver as situaÇões simples da sua Íotina de
trabalho, dependendo constantemente de orientaçÕes para
solucioná-las. Náo apresenta alternativas para solucionar
problemas ou situaÇôes inesperados.

1

2
3
4

1,0

Busca solucionar apenas situaçoes simples da sua rotina de
trabalho, dependendo de orientaçóes de como enfrêntar as
situaçÔês mais complexas. Raramente apresenta alternativas para
solucionar problemas ou situações inesperados, não aprêsentando
iáêiâê 

^ârâ 
ê^l'r^â^ d^ê 

^r 
hlêh--

5
6

ldentifica e resolve com facilidade situaçÕes da rotina de sêu
trabalho, simples ou complexas. Frequentemente apresenta
alternativas para solucionar problemas ou situações inespêrados.

7
I

É seguro e dinâmico na forma como enfrenta e soluciona as
situações simples ê complexas da sua rotina dê trabalho. Sêmpre
apresenta idéias e soluçôes alternativas aos mais diversos
problemas ou situacões inesoerados. sendo oroativo e resolutivo.

I
10

lV - presteza:

disposição para agir prontamente no
cumprimento das demandas de trabalho.

Não demonstra dispos'ção para executar os trabalhos
prontamente, e náo apresenta justiícativa plausível.

1

2

1,0

Raramente demonstra disposição para executar os trabalhos
prontamente.

5
b

Frequentêmentê tem disposiçáo para executâr os trabâlhos de
imediato.

7
õ

Está sempre pronto e disposto a executar imediatamente o trabalho
que lhê foi confiado, mostrando-se semore interessado.

I
10

V - aprovêitâmento êm progrâme de
capacitaçáo:

Nâo procura aplioar os conhecimentos adquiridos em aiividades de
capacitaçâo na execução dos trabathos.

1

2

4
0,5

\

eplicaÇão dos conhecimentos adquiÍidos em
atividades dê capacitação na realizaçáo dos
trabalhos.

Raramente aplica os conhêcimentos adquiridos em programas de
câpacitaÇão na execucáo dos trabalhos.

5
b

Frequentemente aplica os Gonhecimentos adquiridos nos
progremas de capacitaÇáo na execuÇão dos trabalho§.

7
I

\r
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Sempre aplica os conhecimentos adquiÍdos nos cursos de
capacitaçáo, agregando novos conhecimentos que aumentem a
qualidade e a agilidade na execuçáo dos trabalhos.
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Câmara Municipal de
Conquista - MG

AVALTAçÃO DE DESEMPENHO TNDIV|DUAL
TERMO FINAL DE AVALIAçÃO

Critério Itens de Descrição do Desêmpênho ou Comportamento
Pontos

Atribuídos Pêsos
Total de

Pontos por
Critério

Vl - assiduidade:

reoular

Falta e ausenta-se constantêmentê do local de trabalho, sem
apresentar justificativa, não sendo possível contar com sua
contribuiçáo para a realizaÉo das atividades.

1

2
3
4

0,5
Algumas vezes Íalta e se ausenta do local de trabalho, sem
aoÍesentar iustiÍicativa, dificultando a ÍealizaÇão das atividades.

5
6

local de trabalho Quase nunca falta e é encontrado regularmente no local de
trabalho Dara realizacão das atividades.

7
I

Não Íalta e está sempre presente no local de trabalho pâre a
realizaÇâo das atividades.

I
10

Vll- pontualidade:

obsêrvância do horário de trabalho e
cumprimento da carga horária definida para
o cargo ocupado.

Descumpre constantemente o horário de trabalho e a carga horáÍia
deÍinida para o cargo quê ocupa. Quase sêmpre rêgistra atrasos e
saídâs ântêcipâdas.

1

2
?

4

0,5

Tem dificuldades para cumprir o horário de trabalho e a carga
horária definide para o cargo que ocupa. Registra atrasos e sâídas
ânÍÂ^ihâÍ{ãc 

^^m ^êÉâ 
frÂô' rÂô^iâ
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Quase sempre cumpre o hoÉrio de trabalho e a carga horária
definida para o cargo que ocupa. Registra alguns etrasos ou saídas
ânÍê^iôâdâs

7
I

Cumpre rigorosamênte o horário de trabalho e a carga horária
deÍinida para o cargo que ocupa. Não registra atrasos nem saÍdas
âôlê^inâ.1âe

o

10

Vlll - administração do tempo e
tempestividade:

Náo consegue organizar e dividir seu tempo de trabalho,
descumprindo os prazos estabelecidos para a realizaÇâo de sua§
atividedes.
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í,0

Não tem grande habilidade pa'a organizil e dividir adequadamente
seu têmpo de trabalho, descumprindo írequentemente os prazos
êslâhêlêcirlôs ôâra e rêâli7â.à6.1ê sr râe âtivldârlâê
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6

trabalho dentro dos prazos previamenie
estabelecidos.

Organiza e divide bem o seu tempo de trabalho, Íaramente
descumprindo os prazos estabelecidos para a realizaÇáo de suas
âtividadês.

7
8

E extremamente habilidoso para organizar e dividir adequadamente
seu tempo de trabalho, semprê cumprindo os prazos estabelecidos
oara a realizacáo de sues âtividâdês

9
í0

lX - uso adequado dos equipamentos e
instalaçÕes de serviço:

cuidado e zêlo na utilização e conservaÉo
dos êquipamentos e instalações no
exêrcício das ativldades ê tarêfes.

Não é cuidadoso mm os equipamentos e instalaÇões, utilizando-os
de forma inadequada e danificando-os. É sempre cobrado em
relaçáo ao uso adequado, conservação e manutençáo.
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0.5

Raramente é cuidadoso com os equipamentos e instalaçÕes,
utilizando-os muitas vezes de forma inadequada e até mesmo
danificando-os. Precisa ser cobrado, frequeniemente, em relação
ao uso adequado, conservação e manutenÇão.

5
6

É constantemente cuidadoso com os equipamentos e instalales,
utilizando-os quase sempre de forma aóei1uaaa, sem daniRca-los.
Quase nunca é cobrado em relaçáo ao uso adequado,
conservaçáo ê manutençâo.

7
8

É extremamente cuidadoso com os equipamentos e instalãfr{
utilizêndo-os sempre de forma adequadã, sem danificáJos. Nunca
g99ls.a se1 cobrado em relaÇáo ao uso adequado, conservação e
manutençêo.

I
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CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

Câmara Municipalde
Conquista - MG

lvluaçÃo DE DESEMeENHo tNDtvIDUAL
TERMO FINAL DE AVALIAÇÃO

CritéÍio Itens de Descrição do Desempenho ou Comportamênto Pontos
AtÍlbutdos Pesos

Total de
Pontos por

Critório

( - aproveitamento dos recursos e
racionalização de processos:

nelhor utilização dos recursos disponÍveis
,isando à melhoria dos fluxos dos processor
le trabalho e a consecuçâo de resultador
rficiêntes.

{âo se preocupa em utilizar os materiais de trabalho dê formí
ldequada, desperdiçando-os. Não apresenta ideias para simplificar
lgilizar ou otimizar os processos de trabalho.

1

2
3
4

1,0

taramente utiliza os materiais de trabalho de forma adequada
nuitas vezes desperdiçando-os. Raramente aprêsenta ideias paÍi
im^lifi^â. 

^^ili,^. ^tt 
Âtimi,âr 

^ê 
ia trâhôlh^

5
6

,tilíza constantemente os materiais de trabalho dê forma adequada
ruscando não desperdiçá-los. Frequentemênte apresenta ideiâs paÍi
iimplificar, agilizar ou otimizar os processos de trabalho.

7
8

iempre utiliza os materiais de trabalho de forma adequada, sen
lesperdiçáJos e buscando diminuir o consumo. Sempre apresenti
leias para simpliÍicar, âgilizar ou otimizar os processos de tfabalh0.

I
10

(l - capacidadê de trabalho em equipe:

;apacidade de desenvolver as atividades

{ão tem capacidade de relacionamento e interação com a equip€
iriando um clima desagradável de trabalho. Não aceita sugestõel
los membros da equipe para diminuir suas dificuldades, náo agind(
le forma a promover a melhoria do desempenho da equipe na busci
le resultados comuns.

1

2
3
4

0,5

'em pouca capacidade de relacionamento e interaçâo com a equipe
ráo se pÍeocupando em manter um bom clima de trabalho. Às vezes
rceita sugestóes dos membros da equipe para diminuir suas
lificuldadês, quase nunca agindo de forma a promover a mêlhoria d(
lesempenho da equipe na busca de resultados comuns.

5
6

areras ern equrpe, vatonzanoo o [apatno eÍI
Dnjunto na busca de resultados comuns, d(
orma respeitosa e morel com os demais.

'em boa capacidade de relacionamento e interaÇáo com a equipe
ruscando mantêr um bom clima dê trâbalho. Aceita sugestÕes dol
nembros da equipe pera diminuir suas dificuldades e buscâ agir dt
cÍrna a promover a melhorie do desempenho da equipê na busca d(

7
I

'em excelente capacidade de rêlacionamento e ínteraÉo com i
quipe, sempre mantendo um bom clima de trabalho. Não aprêsênti
lificuldades de trabalho em equipe, agindo de formâ e promovêt"i
nelhoria do desempenho da equipe na busca dê rêsultados comuns
espeitando a todos os companheiros de foíma ética e moral.

I
10

TOTAL DE PONTOS DA AVALIAçÃO
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ANEXO X - TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO

ANALISTA
LEGISLATIVO

ASSISTENTE DE
coMUNrcAÇÃo

CONTADOR

cARGos en't exnrucÃo
Caroo Nível A B C D E F G H

AUXILIAR DE
sERVrçOS
GERAIS II

2.500.00 2.625,00 2.756.25 2.894,06 3.038,77 3.190,70 3.354,24 3.517,75
ll 2.62s,00 2.756,25 2.894,06 3.038,77 3.190,70 3.350,24 3.517,75 3.693.â4
ill 2.887,50 3.031,88 3.183,47 3.342.64 3.509,77 3.685,26 3.869,53 4.063.00
IV 3.320,63 3.486,66 3.660.99 3.844.04 4.036,24 4.238,05 4.449,96 4.672.45
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ANEXO Xr - REQUISITOS PARA PROMOçÃO

229

Cargos Nível Médio:

Nível I - lngresso na Carreira por meio de concurso público com
escolaridade Nível Médio;

Nível ll 5 anos no Nível ln a contar do término do estágio
probatório, mais graduação em curso com conteúdo compatível
com as atribuições do cargo;

curso com

Cargos Nível Superior:

Nível I - lngresso na carreira por meio de concurso púbrico comescoraridade nívet superior conforme determinações do Anexo ilda presente Lei Complementar;

Nível ll 5 anos no Níver r, a contar do término do estágioprobatório, mais pós-graduação em curso com conteúdocompatível com as atribuições do cargo;
Nível lll - 5 anos no Nível ll, mais mestrado em curso com conteúdocompatível com as atribuições do cargo;

o comd

Nível lll - 5 anos no Nível Il, mais pós-graduação em curso com
conteúdo compatível

Nível lV-Sanos
conteúdo compatível

com as atribuições do cargo;

no Nível lll, mais mestrado em
com as atribuições do cargo;

Nível lv - 5 anos no Nível lll, mais doutorado em cursconteúdo compatíver com as atribuições do cargo;


